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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
 

 

Processo Licitatório n° 018/2019 
Modalidade: Pregão Presencial n° 013/2019 
Tipo: Menor preço global 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LICENCIAMENTO DE USO DE SOFTWARE INTEGRADO 
PARA A GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COMPREENDENDO: 
CESSÃO DO DIREITO DE USO NÃO EXCLUSIVO, SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
TREINAMENTO DE USUÁRIOS, SUPORTE TÉCNICO REMOTO, MANUTENÇÃO, 
CUSTOMIZAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DE TÉCNICO RESIDENTE, A SEREM 
EXECUTADOS DE FORMA CONTINUADA, DESTINADOS À PERMANENTE 
MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS À POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
LAGOA SANTA, conforme mencionado no Anexo I, parte integrante deste Edital. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obtivemos através do acesso à pagina www.lagoasanta.mg.gov.br, nesta data, cópia 
do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 

Local:............................................................................ 
 

Data:_____/_____/20__. 
 

ASSINATURA: ............................................................. 
 

Senhor Licitante, 
 

Visando comunicação futura entre este município e sua empresa, solicitamos a Vossa 
Senhoria preencher o recibo de retirada do edital e remeter à Comissão Permanente 
de Licitação, pelo e-mail: licitacao@lagoasanta.mg.gov.br, pelo telefax (31)3688-1320. 
 
A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Lagoa Santa da 
responsabilidade da comunicação por meio de fax ou e-mail de eventuais 
esclarecimentos e retificações corridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

 
Nome da Empresa:.............................................................................................................. 
 
CNPJ:.................................................................................................................................. 
 
Endereço:..............................................................Nº............Bairro................................... 
 
Cidade:    ............................................................. Estado:................................................. 
 
Telefone:..............................................................  Fax: ...................................................... 
 
E-mail: ................................................................................................................................ 
 

Pessoa para contato: ......................................................................................................... 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
 
Processo Licitatório n° 018/2019 
Modalidade: Pregão Presencial n° 013/2019 
Tipo: Menor preço global 
 
 
•••• OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LICENCIAMENTO DE USO DE SOFTWARE 

INTEGRADO PARA A GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
COMPREENDENDO: CESSÃO DO DIREITO DE USO NÃO EXCLUSIVO, 
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO DE USUÁRIOS, SUPORTE 
TÉCNICO REMOTO, MANUTENÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO 
DE TÉCNICO RESIDENTE, A SEREM EXECUTADOS DE FORMA 
CONTINUADA, DESTINADOS À PERMANENTE MODERNIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PRESTADOS À POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA, 
conforme mencionado no Anexo I, parte integrante deste Edital. 

 
• APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: 

Dia 22/02/2019 a partir das 09h 
 

•••• ABERTURA DA SESSÃO OFICIAL DO PREGÃO PRESENCIAL:  
Dia 22/02/2019 às 09h30min 
 
Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para recebimento das 
propostas comerciais e a abertura da sessão estarão prorrogadas para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário.  

 
• LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  

Auditório do Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, situado 
na Rua Acadêmico Nilo Figueiredo, Nº 2.500 – Bairro Santos Dumont, Lagoa 
Santa/MG.  
 

• CONSULTAS AO EDITAL:  
Pela internet, no site deste município, no endereço: www.lagoasanta.mg.gov.br e, 
também permanecerá afixado no quadro de avisos localizado no hall de entrada 
(andar térreo) do Edifício - Sede da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, sito à Rua 
São João, nº 290, Centro e no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Lagoa Santa, sito à Rua Acadêmico Nilo Figueiredo, nº 2.500, Santos Dumont. 
 

•••• ESCLARECIMENTOS:  
Através do e-mail: licitacao@lagoasanta.mg.gov.br, pelo telefax (31) 3688-1320. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
Processo Licitatório n° 018/2019 
Modalidade: Pregão Presencial n° 013/2019 
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ÍNDICE     
1 - PREÂMBULO ................................................................................................ 4 

2 - ÓRGÃO REQUISITANTE...............................................................................4 

3 - OBJETO ........................................................................................................ 4 

4 - CONSULTAS E AQUISIÇÃO DO EDITAL .................................................... 4 

5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO ............................................................... 5 

6 -  CREDENCIAMENTO .................................................................................... 6 

7 - APRESENTAÇÃO PROPOSTA COMERCIAL E DOC.  HABILITAÇÃO ..... 7 

8 - PROPOSTA COMERCIAL ............................................................................ 8 

9 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ........................................................ 9 

10 - PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO ...................................... 12 

11 - IMPUGNAÇÕES E RECURSOS ............................................................... 18 

12 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO ....................................................... 19 

13 - CONTRATO, RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO  ............ 19 

14 - PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA........................................21 

15 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ............................................................... 21 

16 - DAS CLÁUSULAS E GARANTIAS DO CONTRATO ............................... 21 

17 - DISPOSIÇÕES GERAIS ........................................................................... 22 

ANEXO I ........................................................................................................... 25 

ANEXO II .......................................................................................................... 42 

ANEXO III ......................................................................................................... 44 

ANEXO IV..........................................................................................................45 

ANEXO V ..........................................................................................................46 

ANEXO VI..........................................................................................................47 

ANEXO VII.........................................................................................................48 

ANEXO VIII........................................................................................................60 

 
 

 

 

 



 

 

 4

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

Processo Licitatório n° 018/2019 
Modalidade: Pregão Presencial n° 013/2019 
 

1. PREÂMBULO 
 
1.1. O município de Lagoa Santa do Estado de Minas Gerais, através do 
pregoeiro e membros da equipe de apoio de licitação, nomeados pela Portaria nº 
1.040 de 15/01/2019, com endereço na Av. Acadêmico Nilo Figueiredo, 2.500, Santos 
Dumont, Lagoa Santa, MG, CEP 33.400-000, CNPJ/MF 73.357.469/0001-56, isento de 
inscrição estadual, torna pública a abertura do Processo Licitatório n° 018/2019, na 
modalidade de Pregão Presencial n° 013/2019, do tipo menor preço global, e 
disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17/7/2002, Decreto Municipal nº 605, de 
04/07/2006, Lei municipal nº 3.222/2011, subsidiariamente pela Lei Federal 8.666, de 
21/6/93 com as alterações posteriores e demais condições fixadas neste instrumento 
convocatório. Toda a legislação supramencionada encontra-se à disposição na Sala 
da Comissão de Licitações para consulta de quaisquer interessados. 

 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do município de Lagoa 
Santa/MG, Sr. André Luiz Fernandes, auxiliado pelos demais membros que 
constituem a equipe de apoio, todos designados pela Portaria n° 1.040 de 15/01/2019. 
 

2. ÓRGÃO REQUISITANTE 
 
2.1. Secretaria Municipal de Saúde do município de Lagoa Santa, Estado de Minas 
Gerais. 

 

3. OBJETO 
 

3.1. Constitui objeto do presente pregão presencial a CONTRATAÇÃO DE 
LICENCIAMENTO DE USO DE SOFTWARE INTEGRADO PARA A GESTÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COMPREENDENDO: CESSÃO DO DIREITO DE 
USO NÃO EXCLUSIVO, SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO DE USUÁRIOS, 
SUPORTE TÉCNICO REMOTO, MANUTENÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO 
DE TÉCNICO RESIDENTE, A SEREM EXECUTADOS DE FORMA CONTINUADA, 
DESTINADOS À PERMANENTE MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS À 
POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA relacionados no anexo I que é parte 
integrante deste edital, observadas as especificações ali estabelecidas, pelas 
Secretarias relacionadas no item  2 do edital.  

 

4. CONSULTAS E AQUISIÇÃO DO EDITAL 
 
4.1. Cópia deste instrumento convocatório estará disponível na internet, no site 
deste Município, no endereço www.lagoasanta.mg.gov.br, isento de custos, e também 
permanecerá afixado no Quadro de Avisos localizado no hall de entrada (andar térreo) 
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do Edifício - Sede da Prefeitura de Lagoa Santa, situado na Rua São João, nº 290, 
Centro e no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, situado na 
Rua Acadêmico Nilo Figueiredo, nº 2.500, Santos Dumont, podendo ainda ser obtido 
junto à Comissão Permanente de Licitação, no Centro Administrativo da Prefeitura 
Municipal de Lagoa Santa, no horário de 12 às 18 horas,  ao custo  nos termos do 
Decreto nº 2102/2011 e do Código Tributário Municipal, a serem recolhidos os custos 
aos cofres públicos através de guia de arrecadação que será fornecida pelo Setor de 
Arrecadação das 12 às 18 horas, até o último dia útil que anteceder a data do 
certame. 
 
4.2. As empresas e/ou representantes que consultarem o instrumento convocatório 
via internet ou no quadro de avisos da Prefeitura, obrigam-se a acompanhar as 
publicações referentes a este processo no site www.lagoasanta.mg.gov.br e as 
publicações no "Diário Oficial dos Municípios Mineiros”, com vista a possíveis 
alterações e avisos. 
 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
  
5.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas de natureza jurídica 
compatível com o objeto licitado, que atendam a todas as condições de habilitação 
estabelecidas neste instrumento convocatório. 

 
5.2. Participarão da sessão oficial do pregão presencial os representantes 
efetivamente credenciados. 

 
5.3. Não poderá participar da presente licitação empresa: 
 

5.3.1. Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou 
declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
 
5.3.2. Em consórcio; 
 
  5.3.2.1. NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da 
Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso 
concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial 
técnico, profissional e operacional, suficiente para atender satisfatoriamente às 
exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de 
participação de empresas em “consórcio” no pregão em tela. 
 
5.3.3. Com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial; 
 
5.3.4. Que tenha funcionário ou membro da Administração do Poder Executivo 
Municipal de Lagoa Santa/MG, mesmo subcontratado, como dirigente, acionista 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador 
ou responsável técnico. 
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5.3.5. Que não apresentar Declaração dos interessados ou seus representantes 
de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme exige o item 6.5. 

 
5.4. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do 
licitante que, pelo descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis. 
 
5.5. Os licitantes que enviarem os envelopes, “Documentação de Habilitação” e 
“Proposta Comercial”, sem representante credenciado, deverão encaminhar, em 
envelope separado denominado “Credenciamento”, cópia do ato constitutivo (Estatuto, 
Contrato Social ou certificado em vigor) e de todas as suas alterações ou da 
consolidação respectiva, juntamente com a declaração de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação, conforme modelo constante no Anexo V, deste edital. 

 

6. CREDENCIAMENTO 
 
6.1. Horário de credenciamento: de 9h às 09h30min do dia 22/02/2019. 
 
6.2. Os representantes dos licitantes deverão se apresentar para credenciamento 
no horário designado, e entregar ao pregoeiro, cópia devidamente acompanhada dos 
respectivos originais dos seguintes documentos, que ficarão retidos para compor o 
processo licitatório: 
 

6.2.1. Cópia da carteira de identidade ou documento legal equivalente; 
 
6.2.2. Cópia do ato constitutivo (estatuto, contrato social ou certificado em vigor) e 
de todas as suas alterações ou da consolidação respectiva, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedade empresária e sociedade simples, e quando for o caso, 
acompanhado de documentos que comprovem seus administradores; 
 
6.2.3. Documento que o credencie a participar deste certame – procuração por 
instrumento público ou particular, –, através da qual lhe sejam atribuídos poderes 
para apresentar proposta, formular lances e praticar todos os atos em direito 
admitidos e pertinentes ao certame, em nome do licitante. 

 
6.3. A exceção à regra estabelecida no item 6.2 é o sócio, o proprietário ou o 
dirigente da empresa licitante, que ao possuir poderes para agir isoladamente em 
nome da empresa, poderá apresentar apenas os documentos especificados nos itens 
6.2.1 e 6.2.2 para seu credenciamento. 
 
6.4. O documento de credenciamento deverá obedecer ao modelo do ANEXO III e, 
se não o fizer, deverá conter todos os dados informativos necessários ao 
credenciamento. 
 
6.5. Apresentar Declaração dos interessados ou seus representantes de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação; ao teor do que dispõe o art. 4.º, 
inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, a qual deverá ser entregue no ato 
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do credenciamento, podendo obedecer ao modelo do ANEXO V e, se não o fizer, 
deverá conter todos dados informativos necessários. 
 
6.6. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei complementar 
nº 123/2006, e que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do §4 deste 
artigo, caso tenha interesse em usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
arts. 42 a 49 da lei citada deverá comprovar sua condição de ME ou EPP, por meio de 
uma declaração, conforme ANEXO VI. 

 
6.6.1. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, cível, 
administrativa e penalmente. 
 
6.6.2. Caso não utilizada a faculdade prevista no subitem 6.6, será considerado 
que o licitante optou por renunciar aos benefícios previstos. 

 
6.7. O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao pregoeiro 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua 
capacidade legal para realização das transações inerentes ao pregão presencial. 
 
6.8. Não será permitida a participação do mesmo representante para mais de uma 
empresa. 
 

7. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
7.1. Os documentos de habilitação e os da proposta comercial deverão ser 
entregues ao pregoeiro na abertura da sessão pública deste certame, em envelopes 
distintos, colados e indevassáveis, sob pena de desqualificação, contendo em sua 
parte externa, respectivamente, as seguintes informações: 
 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA  
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2019 
Pregão Presencial Nº 013/2019  

 
 “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 
 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA  
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2019 
Pregão Presencial Nº 013/2019  

 
 “PROPOSTA COMERCIAL” 

 RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 
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8. PROPOSTA COMERCIAL 
 

8.1. A proposta comercial deverá ser apresentada, visando a facilitar o julgamento 
por parte do pregoeiro, nos moldes do modelo constante do ANEXO II – PROPOSTA 
COMERCIAL deste edital, ou em modelo próprio, desde que contenha todas as 
informações ali previstas, em uma única via, preferencialmente digitada em 
computador, sem emendas, ressalvas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada pelo 
representante legal do proponente ou procurador com poderes específicos para o ato, 
indicado em instrumento público ou particular, devendo estar rubricadas todas as suas 
folhas, contendo os seguintes elementos: 
 

8.1.1 Descrição completa do objeto, conforme especificações constantes no 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, deste 
edital; 
 
8.1.2 Preço unitário e total do item, total do lote e total global; 
 

8.2. É vedada a imposição de condições ou apresentação de opções, bem como 
somente serão admitidas propostas que ofertem apenas um único preço para cada 
item licitado. 
 
8.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital.  
 
8.4. O preço deverá ser cotado considerando-se a entrega do objeto no(s) local(is) 
determinado(s) e demais condições previstas no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA, de acordo com as especificações e quantitativos constantes da 
autorização de serviço expedida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de 
Lagoa Santa, incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas com transporte, 
tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou 
acessórios. 
 
8.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente do país, em numeral, 
com 02 (duas) casas decimais. 
 
8.6. A proposta comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data da sessão pública do pregão.  
 

8.6.1. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na proposta comercial, 
o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

 
8.7. Toda a especificação estabelecida para o objeto neste edital será tacitamente 
aceita pelo licitante, no ato da entrega de sua proposta comercial.  
 
8.8. O encaminhamento da proposta comercial pressupõe pleno conhecimento e 
atendimento das exigências de habilitação previstas neste edital. 
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8.9. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no pregão presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e 
lances. 
 
8.10. A proposta comercial deverá ser apresentada de acordo com o modelo 
de proposta comercial presente no ANEXO II. 
 
8.11. Dentro do envelope da proposta comercial a PROPONENTE deverá 
apresentar, sob pena de desclassificação de sua proposta: 
 
   8.11.1. Declaração de cumprimentos dos requisitos obrigatórios conforme 
modelo presente no ANEXO B. 
 

9. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

9.1. Habilitação Jurídica 
 

9.1.1 Certificado de Condição de Microempreendedor Individual; 
 
9.1.2 Registro comercial, no caso de empresário individual; 

9.1.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e de todas alterações 
ou da consolidação respectiva, devidamente registrados, em se tratando de 
sociedade empresária e sociedade simples, e quando for o caso, acompanhado de 
documento comprovando os seus administradores; 

9.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, 
devendo todos os documentos estar traduzidos para o vernáculo por tradutor oficial; 

 
9.2. Qualificação Econômico-Financeira 

 
9.2.1. Certidão negativa de FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data de 
emissão não anterior a 90 (noventa) dias da data da abertura do certame, se outro 
prazo não constar do documento. 

 
OBS: Nos casos em que a certidão estiver positiva para recuperação judicial 
ou extrajudicial, a empresa deverá apresentar a comprovação de que o plano 
de recuperação foi homologado judicialmente, nos termos do art. 58 da Lei 
Federal nº 11.101/2005, devendo ainda, demonstrar os demais requisitos para 
habilitação econômico-financeira como qualquer outro licitante. 

9.2.2.  Balanço Patrimonial e demonstração de resultado do último exercício social, 
já exigíveis e apresentáveis na forma da lei, que comprovem a boa situação 
econômico-financeira da licitante, vedada a substituição por balancetes ou balanços 
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provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

9.2.2.1. Tratando-se de empresa que ainda não encerrou o seu primeiro exercício 
contábil, por ter sido constituída a menos de um ano, deverá apresentar, em 
substituição ao subitem anterior, o balanço de abertura, considerando-o para fins 
de comprovação da boa situação financeira, em atendimento ao disposto no art. 
31, Inciso I da Lei 8.666/93. 
  
9.2.2.2. Para efeitos de comprovação da boa situação financeira do licitante, serão 
avaliadas as demonstrações de Liquidez Corrente, Liquidez Geral e Índice de 
Solvência Geral, realizando-se cálculo de índices contábeis, adotando-se as 
seguintes fórmulas e pontuações: 
  

A) Índice de Liquidez Geral (ILG) maior ou igual a 1.00 (um.zero.zero): 

             ILG = (Ativo Circulante) + (Realizável a Longo Prazo)                          
   (Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo) 
 
B) Índice de Solvência Geral (ISG) maior ou igual a 1.00 (um.zero.zero): 
 

     ISG = _____________(Ativo Total)______________                        
   (Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo) 

 

C) Índice de Liquidez Corrente (ILC) maior ou igual a 1.00 (um.zero.zero): 
      ILC =   (Ativo Circulante) 
     (Passivo Circulante)  
 

OBSERVAÇÃO: Nos índices acima manter as 2 (duas) casas decimais. 

9.2.2.3.  As fórmulas deverão estar preferencialmente, aplicadas em memorial de 
cálculos, caso a empresa opte em apresentar o memorial de calculo o mesmo deverá 
estar anexado ao balanço, e assinado pelo representante legal da empresa e/ou 
contador da empresa. 

9.2.2.4.  A empresa que apresentar resultado menor que 1.00 (um.zero.zero) em 
qualquer dos índices referidos no item 9.2.2.2 deverá comprovar patrimônio 
líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

9.2.2.5. As empresas classificadas no regime de tributação Simples Nacional, 
devidamente enquadradas como Micro ou Pequenas Empresas (ME/EPP), bem como 
os Empresários Individuais, e/ou Micro Empreendedor Individual – MEI estão 
dispensados de apresentar a documentação relativa ao subitem 9.2.2 e seus subitens, 
devendo apresentar em substituição a Declaração de Imposto de Renda da Pessoa 
Jurídica do último exercício. 

9.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
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9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do 
Ministério da Fazenda, atualizada; 
 
9.3.2. Prova de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei (site: www.caixa.gov.br); 
 
9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa (site: www.tst.gov.br/certidao);  

 
9.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrange inclusive as 
contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1751 de 
02/10/2014; 
 
9.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual: do domicílio ou sede 
da licitante: Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 
 
9.3.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede 
da licitante: Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

 
9.4. Declaração do licitante demonstrando a regularidade no cumprimento do Estatuto 
da Criança e do Adolescente, conforme dispõe o art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, e para fins do disposto no art. 1º da Lei Federal nº 9.854, de 27/10/1999, 
combinado com o art. 1.º do Decreto Federal nº 4.358, de 05/9/2002, e no objetivo de 
cumprir a exigência do Inciso V, do Artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21/6/1993, conforme 
modelo sugerido no ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO. 
 
9.5. As empresas cadastradas no município poderão apresentar o Certificado de 
Registro Cadastral atualizado, emitido pelo município de Lagoa Santa, em 
substituição dos Documentos de Habilitação, solicitados nos subitens 9.1 a 9.4. 
 
9.6. Regularidade Técnica:  

 
9.6.1. Atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, em papel que identifique o(s) mesmo(s) assinado(s), 
datado(s) e os signatários devidamente identificados com o nome completo e cargo, 
que comprove que a licitante prestou ou presta os serviços compatíveis com o 
objeto deste edital.  

 
9.7. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria 
certidão ressalva que autorize a sua aceitação. 
 
9.8. A aceitação dos documentos obtidos via internet ficará condicionada à 
confirmação de sua validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua 
autenticidade, pela equipe de apoio do pregão.  
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9.9. Para efeito de validade das certidões de regularidade de situação perante a 
Administração Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será 
considerado o prazo de 90(noventa) dias contados a partir da data de sua expedição.  
 
9.10. Os documentos exigidos para habilitação consoante o estabelecido neste título, 
não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu 
requerimento, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes.  
 
9.11. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 
desacordo com o previsto neste título inabilitará o licitante.   
 
9.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo 
o original se for substituído por cópia autenticada pelo pregoeiro ou equipe de apoio ou 
tratar-se dos envelopes de licitantes desclassificados e envelopes “proposta comercial” 
de licitantes inabilitados. 
 

10. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 
  
10.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes 
das empresas licitantes, o pregoeiro declarará aberta a sessão do pregão, 
oportunidade em que não mais se aceitará novos licitantes, dando-se início ao 
recebimento dos envelopes contendo a proposta comercial e os documentos de 
habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 
  
10.2. Classificação das propostas comerciais 
 

10.2.1. Abertos os envelopes de propostas comerciais, estas serão analisadas 
verificando o atendimento de todas as especificações e condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que 
estiverem em desacordo. 
 
10.2.2. Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na proposta 
comercial serão corrigidos pela equipe de apoio. 

 
10.2.2.1. Serão corrigidos os valores dos preços totais dos itens, conforme a 
divergência apurada, de forma a prevalecer, sempre os valores de preço unitário, e 
mediante expressa anuência do licitante. 

 
10.2.2.1.1. Após anuência do licitante, a correção será consignada em ata de 
julgamento. 

  
10.2.3. O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas desconsiderar evidentes 
falhas formais sanáveis e que não afetem ao seu conteúdo. 

 
10.2.4. O pregoeiro classificará para a próxima etapa a proposta de menor preço e 
todas aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
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cento) à proposta de menor preço, para que seus autores possam ofertar lances 
verbais. 

 
10.2.4.1.  Se não houver no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas condições 
definidas no item anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos 
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
apresentadas. 

 
10.2.5. No caso de empate onde duas ou mais licitantes tenham obtido pontuações 
iguais, a vencedora será conhecida através de sorteio a ser procedido em ato 
público, para o qual todas as licitantes serão convocadas. 

 
10.2.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 
habilitação deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do 
CNPJ e endereço respectivo, observando-se que:  

 
10.2.6.1. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz;  
 

     10.2.6.2.  Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos, que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
10.2.7. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados no 
original, ou cópia ou por publicação em órgão de imprensa oficial, ou ainda 
autenticados pela equipe de apoio e pregoeiro mediante cotejo da cópia com o 
original. 
 
10.2.8. Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão 
anexados ao processo licitatório.  
 
10.2.9. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” 
em substituição aos documentos requeridos no pregão. 

 
10.2.10. se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou 
contrariar qualquer dispositivo deste pregão deverá o pregoeiro considerar a 
proponente inabilitada, salvo as situações que ensejarem a aplicação do disposto no 
subitem 10.2.12.1. 

 
10.2.11. No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para 
habilitação da licitante, somente no caso do subitem 10.2.12.1, a equipe de apoio, 
em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta 
para saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para 
juntada aos outros.  
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10.2.12. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), QUE ATENDEREM O PREVISTO NO SUBITEM 6.6 E 
OS MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI): 

 
10.2.12.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06 e Artigo 
30 da Lei Municipal nº 3.222/2011, as MEI, ME e EPP, deverão apresentar toda a 
documentação exigida no edital, mesmo que esta apresente alguma restrição com 
relação à regularidade fiscal; 

 
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será assegurado 
as MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei Municipal nº 3.222/2011), 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarada a 
vencedora do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 
 
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
 

10.2.12.2. Nos termos dos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e 
Artigos 31 e 32 da Lei Municipal nº 3.222/2011, nas licitações será assegurado, 
como critério de desempate, preferência de contratação para as MEI, ME e EPP, 
entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
por estas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço 
e desde que o melhor preço não seja de uma MEI, ME ou EPP. 

 
10.2.12.3. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 
a) A MEI, ME ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado 
em seu favor o objeto licitado. 
 
b) Não ocorrendo à contratação de MEI, ME ou EPP, na forma da letra a., serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 
10.2.12.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI, ME e EPP que 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.2.12.2 será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor proposta. 
 
d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos subitem 10.2.12.3, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora da licitação, 
após verificação da documentação de habilitação. 
 
e) O disposto neste subitem 10.2.12.3 somente se aplicará quando melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por MEI, ME ou EPP. 
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f)  A MEI, ME ou EPP mais bem classificada será convocada pelo pregoeiro para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  
 
10.3. Lances Verbais 

 
10.3.1. Aos licitantes que tiverem suas propostas classificadas, será dada a 
oportunidade de nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores 
distintos e decrescentes, a começar pelo autor da proposta classificada de maior 
preço, e assim sucessivamente até o autor da proposta de menor preço. 
 
10.3.2. Se, antes de iniciada a etapa de lances verbais, verificar-se que duas ou 
mais propostas ficaram empatadas em absoluta igualdade de condições, será 
realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação dos lances. 
 
10.3.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e a 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior 
ordenação das propostas. 

 
10.4. Julgamento 

 
10.4.1. O critério de julgamento será o de menor preço global. 
 
10.4.2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o 
pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e 
valor nela discriminados, decidindo motivadamente a respeito. 
 
10.4.3. Caso não sejam realizados lances verbais, será verificada a conformidade 
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 
 
10.4.4. Havendo apenas uma única oferta, desde que atenda a todos os termos do 
edital e seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá 
ser aceita. 
 
10.4.5. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação 
das suas condições habilitatórias. 
 
10.4.6. Constatado o atendimento pleno das exigências, o pregoeiro irá convocar a 
primeira classificada para que possa realizar a demonstração das funcionalidades do 
sistema, conforme especificado no item 8 do anexo I - termo de referência, nas 
seguintes condições: 
 

      10.4.6.1. A demonstração deverá ser preparada pelo licitante de modo a simular, 
em tempo de execução, cada funcionalidade exigida pelo Anexo I - termo de 
referência, e que o licitante tenha declarado atender. Para tanto, o licitante declarado 
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vencedor do certame na fase de lances e habilitação, deverá preparar uma amostra do 
ambiente real da seguinte forma: 
 

10.4.6.1.1. 01 (um) servidor de banco de dados em sistema operacional Linux, 
1 (um) servidor de aplicação e 01 (uma) estação de trabalho utilizando sistema 
Windows 7 ou superior e 01 (uma) estação utilizando sistema operacional Linux. 
 

10.4.6.1.2.  A demonstração deverá abordar os seguintes tópicos e condições: 
 

10.4.6.1.2.1. Os itens considerados sob o título "requisitos não funcionais" de 
prioridade “obrigatória”, deverão ser integralmente (100% - cem por cento) 
demonstrados pelo licitante à equipe de avaliação nomeada pela prefeitura municipal. 
 

10.4.6.1.2.2.  Os itens considerados como requisitos funcionais de prioridade 
“obrigatória’ ” de cada sistema/módulo licitado poderão ser demonstrados 
parcialmente, desde que o licitante demonstre atender ao mínimo de 85% (oitenta e 
cinco por cento) dos requisitos demandados em cada um dos sistemas/módulos. 

 
10.4.6.1.3. O licitante deverá disponibilizar: 

 
10.4.6.1.3.1. Todos os requisitos funcionais obrigatórios não demonstrados 

de cada sistema/módulo em prazo não superior a 90 (noventa) dias a contar da 
assinatura do contrato; 

 
10.4.6.1.3.2. Caso os requisitos não sejam demonstrados como estabelecem 

os itens 10.4.6.1.2.1. e 10.4.6.1.2.2., o município acionará o segundo colocado do 
pregão e assim sucessivamente até alcançar os seus objetivos com a contratação 
decorrente deste certame. 
 

10.4.6.1.4. A demonstração ocorrerá em espaço físico preparado pela 
Prefeitura contando com projetor e respectiva tela para projeção. Os computadores 
(clientes e servidores), bem como o sistema de fornecimento ininterrupto de energia 
deverão ser fornecidos pelo licitante. Caso o licitante entenda que existem outros 
recursos necessários à exposição, o licitante deverá providenciá-los e trazê-los para 
sua apresentação. 

 
10.4.6.1.5. O licitante disporá de até 05 (cinco) dias úteis e consecutivos, para 

efetivar a instalação do ambiente de testes e realizar a respectiva demonstração dos 
itens atendidos nos termos de sua declaração de cumprimento dos requisitos 
obrigatórios incluída no envelope de proposta comercial. 

 
10.4.6.1.6. O início dos trabalhos de instalação e de apresentação dos 

módulos/sistemas será acordado entre o pregoeiro e o licitante vencedor, devendo 
se dar em período não superior a 05 (cinco) dias úteis a contar da data de 
declaração provisória da licitante como vencedora do lote único. 
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10.4.6.1.7. Concluída a demonstração do licitante, verificada a 
conformidade com o anexo I do edital, a equipe técnica emitirá relatório 
comprovando ou não o atendimento das especificações obrigatórias. 
 

  10.4.6.1.8. Os licitantes interessadas em acompanhar a(s) demonstração(ões) 
deverão manifestar-se quando de sua solicitação. 
 
10.4.7. Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 
habilitatórias ou o licitante for reprovado na demonstração do sistema, o pregoeiro 
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
verificação das condições de habilitação do licitante, na ordem de classificação, e, 
assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto 
deste edital. 
 
    a) Será declarado o licitante vencedor, e ausente a manifestação do interesse em 
recorrer por qualquer interessado, ser-lhe-á adjudicado o objeto proposto. 

 
10.4.8. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o pregoeiro deverá 
negociar para que seja obtido melhor preço. 
 
10.4.9. O licitante vencedor do certame deverá encaminhar ao pregoeiro, no Setor 
de Licitação, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, 
situado na Av.Acadêmico Nilo Figueiredo, nº 2.500 – Santos Dumont, no horário de 
08h às 11h e de 14h as 17h, a proposta comercial conforme anexo II – Modelo de 
Planilha/Proposta Preço, AJUSTADA AO PREÇO FINAL, mantendo os 
descontos proporcionais para cada um dos itens em uma via, datilografada ou 
processada em computador, com identificação da empresa licitante, CNPJ, endereço 
e assinada pelo seu representante legal ou credenciado, devidamente identificado e 
qualificado, ou em modelo próprio em que conste todas as informações previstas no 
referido modelo.  
 

10.4.9.1. O licitante vencedor deverá encaminhar ao pregoeiro a proposta 
comercial, ajustada ao preço final no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
excluído o dia da sessão sob pena de desclassificação. 

 
10.4.9.2. O prazo para entrega da proposta poderá ser prorrogado a pedido do 
licitante com justificativa aceita pelo pregoeiro. 

 
10.4.10. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada da sessão, na qual serão 
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao 
final, será assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio, representante técnico e pelos 
licitantes. 

 
10.4.11. Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua 
interposição, o pregoeiro devolverá aos licitantes julgados desclassificados os 
envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 
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10.4.12. O pregoeiro poderá reter o envelope de documentação deste Pregão que 
não for aberto, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, devendo o licitante retirá-lo após 
este período, sob pena de serem inutilizados. 

 

11.  IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
 
11.1. Impugnações aos termos do edital poderão ser interpostas por qualquer 
licitante, no prazo de 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas, dirigidas ao pregoeiro da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, devendo ser 
entregues no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa/MG, situada 
na Av. Acadêmico Nilo Figueiredo, nº 2.500, Santos Dumont, Lagoa Santa/MG, no 
horário de 12h as 17h.  
 
11.2. Para impugnação do edital ou interposição de recursos, o interessado ou 
licitante deverá apresentar junto com suas razões, os documentos necessários que 
identifiquem a empresa ou pessoa física (caso não seja sócio ou proprietário, deverá 
apresentar procuração), bem como que identifique suas alegações. 
 
11.3.  Deverão ser entregues junto ao pedido de impugnação os seguintes 
documentos originais, ou cópia simples devidamente acompanhada do original para 
conferência pelo pregoeiro (a) ou equipe de apoio: 
 

11.3.1. Ato constitutivo (estatuto, contrato social ou certificado em vigor) e de 
todas as suas alterações. 

11.3.2. Cópia do documento de identidade. 

11.3.3. Procuração por instrumento público ou particular, outorgando poderes 
para representar a licitante perante a Administração Pública municipal. 

 
11.4. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá declarar imediata e 
motivadamente o interesse em recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo 
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões pelo 
prazo comum de igual número de dias, que começará a correr do término do prazo do 
recorrente para juntada de suas razões, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos na sala da Comissão Permanente de Licitação.  
 
11.5. A falta declaração imediata e motivada do licitante implicará a decadência do 
direito de recurso. 
 
11.6. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
11.7. Os recursos e respectivas impugnações cabíveis deverão obedecer aos 
seguintes requisitos, sob pena de não serem conhecidos: 
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11.7.1. Ser dirigido no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, 
aos cuidados do pregoeiro, no prazo de 03 (três) dias úteis, em conformidade com 
as disposições do art. 4º inc. XVIII, da Lei Federal nº 10.520/02; 
 
11.7.2. Ser dirigido ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, 
nos casos de anulação ou revogação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos 
do art. 109, inciso I, alínea “c”, da Lei Federal 8.666/93; 
 
11.7.3. Ser apresentado em uma via original, datilografada ou processada por 
computador, contendo razão social, CNPJ e endereço, rubricado em todas as folhas 
e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, devidamente 
comprovado. 
 
11.7.4. Ser entregue no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, 
sito à Av. Acadêmico Nilo Figueiredo, nº 2.500, Santos Dumont, Lagoa Santa/MG, no 
horário de 12h as 17h, onde será emitido o comprovante de recebimento. 

 
11.8. O acolhimento de recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

 
11.9. O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos 
desta Prefeitura e comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 

 
11.10. O município de Lagoa Santa não se responsabilizará por recursos e 
impugnação endereçada via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos 
do Setor de Licitação e, que, por isso, não sejam entregues no prazo legal. 
 

12.  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
  
12.1. A adjudicação do objeto licitado será feita por menor preço global observado o 
disposto no subitem 10.4.1 do Título 10. 
 
12.2. Inexistindo declaração recursal, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor, competindo à autoridade superior homologar o procedimento licitatório. 
 
12.3. Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, a autoridade competente, ao mesmo tempo, adjudicará o objeto 
ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 
 

13.  DO CONTRATO E RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 
 
13.1. O contrato será pelo período de 48 (quarenta e oito) meses, a partir de sua 
assinatura, com a possibilidade da sua prorrogação, nos termos da Lei 8.666/93. 
 
13.2. Após a homologação do processo licitatório, o(s) ganhador(es), através do(s) 
representante(s) legal(is), será(ao) convocado(s) para a assinatura do contrato, a qual 
será dado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 
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do ato convocatório, para comparecimento e assinatura, no horário estabelecido, no 
Setor de Contratos, situado na Rua Acadêmico Nilo Figueiredo, nº 2.500, Santos 
Dumont - Lagoa Santa/MG. Em concordância com o artigo 40, inciso II e o artigo 64 da 
Lei 8.666/93, a Administração Pública estabelece que o ganhador que não 
comparecer no prazo determinado, sofrerá penalidades, sob infortúnio de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 desta lei. 
 

13.2.1 Quando o fornecedor não atender à convocação para firmar contrato ou não 
retirar ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificar 
os motivos para a Administração ou apresentar justificativa não aceita pela mesma, 
poderá esta convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, por 
lote, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
 
13.2.2 As licitantes classificadas a partir do 2º lugar poderão aderir ao preço do 1º 
colocado através de manifestação de vontade por escrito para convocação pelo 
inadimplemento do 1º colocado.      

 
13.2.3 Tendo em vista a necessidade de adequação dos pagamentos de 
fornecedores do Município às disposições do  Sistema de Pagamento 
Eletrônico de Empenhos - OBN, no momento da assinatura do instrumento 
contratual o licitante vencedor deverá protocolar junto ao Setor de contratos, 
declaração de conta bancaria, conforme modelo constante no Anexo VIII deste 
edital. A referida declaração fará parte integrante dos autos do processo. 

 
13.3. O Setor competente para receber, autorizar, supervisionar, conferir e fiscalizar o 
objeto desta licitação será a Secretaria Municipal de Saúde, observados os artigos 67 
a 76, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
13.4. O município de Lagoa Santa, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com o previsto neste edital, 
podendo aplicar o disposto no art. 87, da Lei nº 8.666/93. 
 
13.5. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente e integralmente, após a 
verificação da conformidade do objeto com as especificações qualitativas e 
quantitativas e consequente aceitação. 
 
13.6. Deverão ser observadas e cumpridas todas as formas e condições de 
entrega dos serviços, constantes no anexo I – especificação do objeto- termo de 
referência, deste edital. 
 
13.7. O município de Lagoa Santa/MG reserva-se o direito de não receber o objeto 
em desacordo com as especificações e condições constantes deste instrumento 
convocatório, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o 
contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, da Lei Federal n° 8.666/93. 
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14.  PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1. A dotação orçamentária para o exercício de 2019, destinada ao pagamento do 
objeto licitado está prevista e indicada no processo pela área competente da Prefeitura 
Municipal de Lagoa Santa, sob o seguinte número: 

 
Ficha  Dotação 

628 02.05.06.27.811.0017.2165.3.3.90.48.00 

 
a) As partes das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 
2019 correrão à conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros. 
 

14.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente atestada pelo órgão requisitante, 
que será acompanhada de relatório de recebimento emitido pelos responsáveis da 
área em que serão utilizados. 

14.3. O pagamento pela implantação do serviço ocorrerá em 06 (seis) parcelas de 
igual valor, a ser paga, 15 (quinze) dias após a emissão do atestado de conclusão de 
cada etapa. 

 
14.4. Se o objeto não for entregue conforme condições deste edital, o pagamento 
ficará suspenso até seu recebimento regular. 
 

14.5. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 
 
14.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa a ser contratada, enquanto 
pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 
 

15.  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

15.1.  O não cumprimento do constante neste edital e seus anexos, pela inexecução 
total ou parcial do contrato estarão sujeitos às penalidades previstas nas cláusulas 9ª 
e 10ª do contrato (anexo VII), no art. 87 da Lei Federal nº 8666/93 e no Art. 17º do 
Decreto Municipal 2260/2012.   
 

16. DAS CLÁUSULAS E GARANTIAS DO CONTRATO 
 
16.1. A empresa contratada deverá prestar garantia de contrato antes de sua 
assinatura, nos termos seguintes: 
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16.2. As cláusulas e condições do contrato e os direitos e obrigações reciprocamente 
nele assumidos pelas partes inferem-se da minuta respectiva, que integra o Anexo VII 
deste ato convocatório.   
 
16.3. Será exigida a prestação de garantia para garantir a execução dos serviços, 
objeto do contrato, que será celebrado com a empresa contratada, vencedora deste 
pregão, conforme disposto no artigo 56 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
16.4. Caberá à empresa contratada optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia:  
 
I.  Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;  
 
II.  Seguro-garantia;  
 
III. Fiança bancária.  
 
16.5. A garantia a que se refere o item 16.3 será de 5% (cinco por cento) do valor 
global do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, 
previstas neste edital e em seus anexos.  
 
16.6. A garantia será prestada pela contratada até 48h antes da data prevista para a 
assinatura do contrato e lhe será liberada ou restituída 30 (trinta) dias após o término 
de vigência do contrato e o recebimento definitivo dos serviços pelo município, a 
contar do requerimento do interessado, instruído com o termo de recebimento 
definitivo de todas as OS entregues para a contratada, dirigido à Secretaria de 
Municipal de Saúde, por intermédio do Setor de Protocolo do município de Lagoa 
Santa/MG. A liberação se dará mediante autorização da Secretaria Municipal de 
Saúde, subscritora do instrumento contratual, após parecer favorável da Assessoria 
Jurídica do município. 
 
16.7. A devolução da caução não exime a contratada de suas responsabilidades 
legais e contratuais. 
 
16.8. A falta de prestação de garantia, no prazo aqui definido, importará na não 
assinatura do contrato. 
 

17.  DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte 
integrante: 
 

17.1.1. Anexo I – Termo de Referência - Especificação do Objeto; 
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17.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta Comercial; 
 
17.1.3. Anexo III – Modelo de Carta de Credenciamento; 
 
17.1.4.  Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de fato impeditivo e de 
Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho; 
 
17.1.5. Anexo V - Modelo de Declaração de Pleno Cumprimento aos Requisitos da 
Habilitação. 
 
17.1.6. Anexo VI – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de pequeno 
Porte 
 
17.1.7. Anexo VII – Minuta do Contrato. 

 
17.1.8. Anexo VIII – Declaração Conta Bancaria 

 
17.2. O licitante é responsável pela veracidade, fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta 
licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do 
licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 
penais cabíveis.  
 
17.3. Este instrumento convocatório e seus anexos são complementares entre si, de 
modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro 
será considerado especificado e válido. 
 
17.4. A apresentação da proposta comercial pressupõe pleno conhecimento e 
atendimento das exigências de habilitação previstas no edital. O licitante, ainda, será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no pregão 
presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances.  
 
17.5. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 
salvo o original se for substituído por cópia autenticada pelo pregoeiro ou equipe de 
apoio ou tratar-se dos envelopes de licitantes desclassificados e envelopes “proposta 
comercial” de licitantes inabilitados. 
 
17.6. Na análise da documentação e no julgamento das propostas de preço, o 
pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 
profissionais especializados. 
 
17.7. O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não 
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo 
possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer ou a 
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complementar a instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei 
Federal n° 8.666/93.  

17.8. Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em 
original, sendo possível, ainda, a autenticação das cópias simples que deverão estar 
obrigatoriamente, acompanhada dos documentos originais para conferência do 
pregoeiro (a) ou equipe de apoio. 

17.9. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a 
desclassificação da proposta. 

17.10. As cópias simples deverão estar obrigatoriamente, acompanhadas dos 
documentos originais para conferência, na sessão, pela equipe de apoio e pregoeiro. 
 
17.11. A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos 
termos e condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais 
normas legais que disciplinam a matéria. 
 
17.12. As decisões do pregoeiro serão publicadas no Jornal “Diário Oficial dos 
Municípios Mineiros", podendo ser aplicado o disposto no § 1º do art. 109 da Lei nº 
8.666/93 e divulgadas no site www.lagoasanta.mg.gov.br.  
 
17.13. A presente licitação não implica, necessariamente, contratação, podendo o 
Município de Lagoa Santa revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 
público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no 
sistema para conhecimento dos participantes da licitação.  
 
17.14. O município de Lagoa Santa poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos 
para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
 
17.15. Para atender a seus interesses, o município de Lagoa Santa reserva-se o 
direito de alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários 
ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 
17.16. Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser feitos através do e-
mail: licitacao@lagoasanta.mg.gov.br e/ou via fac-símile (31) 3688-1320. 
 
17.17. Fica eleito o foro da comarca de Lagoa Santa, Estado de Minas Gerais, para 
solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação. 
 

Lagoa Santa, em 06 de fevereiro de 2019. 
 

 
 

 André Luiz Fernandes 
Pregoeiro 
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ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

Processo Licitatório n° 018/2019 
Modalidade: Pregão Presencial n° 013/2019 
Vigência dos contratos: 48 (quarenta e oito) meses 
 

1 – DO OBJETO 
 

1.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LICENCIAMENTO DE USO DE SOFTWARE 
INTEGRADO PARA A GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
COMPREENDENDO: CESSÃO DO DIREITO DE USO NÃO EXCLUSIVO, 
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO DE USUÁRIOS, SUPORTE 
TÉCNICO REMOTO, MANUTENÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DE 
TÉCNICO RESIDENTE, A SEREM EXECUTADOS DE FORMA CONTINUADA, 
DESTINADOS À PERMANENTE MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
À POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA.  
 
1.2. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO  
 

 

LOTE ÚNICO  
 

ITEM QUANT. UN. OBJETO 

01 12 MES SOFTWARE Tecnologia 

02 12 MES SOFTWARE Módulo de Estratégia da Saúde da Família 

03 12 MES SOFTWARE Módulo Aplicativo móvel ACS 

04 12 MES SOFTWARE Módulo Vigilância ambiental 
05 12 MES SOFTWARE Modulo Aplicativo móvel ACE 

06 12 MES SOFTWARE Modulo aplicativo móvel fiscal sanitário 

07 12 MES SOFTWARE Módulo de imunização e vacinas padrão SI-PNI 
08 12 MES SOFTWARE Módulo de acolhimento e atendimento 

09 12 MES SOFTWARE Módula vigilância epidemiológica 

10 12 MES SOFTWARE Modulo faturamento 

11 12 MES SOFTWARE Modulo cadastro de paciente 

12 12 MES SOFTWARE Módulo de agendamento de consultas básicas e 
especializadas 

13 12 MES SOFTWARE Módulo de prontuário eletrônico do paciente 

14 12 MES SOFTWARE Módulo de odontologia 

15 12 MES SOFTWARE Módulo de agendamento de viagens e controle de veículos 

16 12 MES SOFTWARE Módulo de logística de medicamentos - Assistência 
Farmacêutica 

17 12 MES SOFTWARE Módulo de serviço social da saúde mental 
18 12 MES SOFTWARE Módulo de Vigilância Sanitária 

19 12 MES SOFTWARE Módulo de regulação 

20 12 MES SOFTWARE Módulo de ouvidoria em saúde 

21 12 MES SOFTWARE Módulo de portal do cidadão 

22 12 MES SOFTWARE Painel de indicadores 

23 12 MES SOFTWARE Módulo de painel eletrônico de chamado 

24 12 MES SOFTWARE Módulo de correspondência 

25 12 MES SOFTWARE Estoque 

26 12 MES SOFTWARE Módulo de exportador e-SUS 
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27 12 MES SOFTWARE Módulo de importador das bases dos Sistemas Ministério da 
Saúde 

28 12 MES SOFTWARE Cuidar Transparente 

29 12 MES SOFTWARE Certificações 

30 12 MES SOFTWARE Suporte técnico 

31 12 MES SOFTWARE Integração com o MS e SES-MG 

32 360 H SOFTWARE Migração de sistemas legados 

33 500 H SOFTWARE Treinamento / capacitação do usuários 

34 6 MES SOFTWARE etapas de implantação do sistema. 
35 500 H SOFTWARE desenvolvimento de customização. 

 

1.3. CARACTERÍSTICAS DA SOLUÇÃO  

 

  1.3.1. O sistema integrado de gerenciamento da saúde deverá ser completo a fim de 
suprir as demandas da Secretaria de Saúde do município e todas suas 
particularidades. O aplicativo deverá estar em conformidade com o manual para 
avaliação de conformidade de sistema de prontuário eletrônico para unidades básicas 
de saúde - SBIS-PIUBS. Criado pela Câmara Técnica do CFM (Conselho Federal de 
Medicina) e pelo Grupo de Trabalho em Certificação de Software da SBIS (Sociedade 
Brasileira de Informática em Saúde). 

  1.3.2. As descrições de cada módulo encontram-se  no anexo A desse termo de 
referência. 
 

2 - JUSTIFICATIVA  
 

2.1. Segundo a Organização Mundial de Saúde (2004), os sistemas de informação são 
ferramentas que podem subsidiar os gestores, proporcionando informações essenciais 
para aperfeiçoar a eficácia e a eficiência dos serviços de saúde, por meio de uma 
melhor gestão em todos os níveis de saúde.  
 
2.2. O município de Lagoa Santa possui, de acordo com o IBGE 2017 61752 
habitantes em uma imensa extensão territorial , com mais de 40 equipamentos de 
saúde espalhado entre ele. Utiliza-se de gastos exorbitantes com logística  para 
atender uma rede totalmente desinformatizada em relação sistemas de gestão em 
saúde e que ainda se utiliza de papeis para as rotinas mais simples  
 
2.3. Diante da complexidade da rede de atenção à saúde, os sistemas de informação 
tornam-se uma ferramenta essencial, visto que fornecem dados que permitem aos 
setores isoladamente avaliar as suas demandas particulares, como monitoramento de 
doenças, de gastos e controle da produção do prestador, contribuindo para as ações 
de gestão no que tange o planejamento e programação de saúde, viabilizando aos 
profissionais envolvidos a visualização das linhas de cuidados dos pacientes, e o 
caminho por eles percorrido dentro da rede de cuidado para atingir o objetivo através 
das terapêuticas. Deste modo, os sistemas de informação devem aperfeiçoar a gestão 
da informação e, por consequência, a gestão organizacional dos processos de 
administração, atenção e assistência, além de possibilitar a integração com sistemas 
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de informação externos ligados à rede de saúde (sistemas oficiais dos órgãos 
Estaduais , Federais e Municipal).  
 
2.4. A utilização de processos manuais, como registros em papel, tem gerado 
ausência de espaço de armazenamento dos prontuários médicos em papel, 
desorganização progressiva dos sistemas de informação, e dificuldade de obtenção 
das informações de saúde dos indivíduos. Esta sobrecarga eleva o risco de extravios 
de prontuários e diminuiu consideravelmente a qualidade das informações 
armazenadas. Entre as consequências graves estão o retrabalho, o desperdício de 
recursos humanos e materiais na assistência à saúde e os erros induzidos pela 
ausência da informação. Assim a indisponibilidade da informação induz à obtenção, 
repetidas vezes, das mesmas informações, incluindo exames que são refeitos 
desnecessariamente. 
 
2.5. Justificam-se ainda os agrupamentos dos sistemas em um lote único, uma vez 
que os sistemas possuem processos interdependentes onde as saídas de um 
processo é, em muitos casos, as entradas de outros, desta forma é essencial a 
integração entre os sistemas do lote único. 
 

3 - IMPLANTAÇÃO 

3.1. A empresa a ser contratada, além da licença de uso de Software Integrado de 
Gestão da Saúde, deverá oferecer ainda: implantação e treinamento, conforme 
informações abaixo: 

a. A implantação do Software Integrado de Gestão de Saúde deverá ser realizado 
no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do recebimento da 
Ordem de Serviço Inicial, e será executada conforme cronograma proposto pela 
Contratada para implantação do sistema contemplando, obrigatoriamente, todas as 
necessidades da produção de informações e indicadores necessários à gestão de 
saúde e à alimentação dos sistemas de informações do Ministério da Saúde e SES-
MG; 

b. Deverão ser realizadas todas as simulações pela empresa contratada em 
conjunto com a Contratante, em que deverá ser demonstrado o perfeito funcionamento 
do sistema, atendendo a legislação vigente; 

c. Como parte integrante do processo de implantação, a empresa contratada deverá 
ministrar treinamentos aos usuários do sistema, proporcionando condições plenas de 
utilização do sistema ofertado; 

d. A partir do 180 dia todas as atividades pertinentes a implantação do Sistema 
Integrado de gestão de Saúde, inclusive as simulações de funcionamento deverão 
estar rigorosamente executadas pela contratante para que o sistema esteja em 
funcionamento em sua plenitude; 

3.2. A empresa contratada deverá implantar o sistema informatizado, de acordo o 
cronograma proposto e elaborar um plano de trabalho contemplando o detalhamento 
do cronograma e das atividades de operacionalização do software, em todas as 
unidades gerenciais e de saúde do município de Lagoa Santa-MG, identificando os 
requisitos necessários à operacionalização do software, entre outros: 
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    3.2.1. CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO 

Até o fim do Primeiro Mês: 
Desde que concluídas as atividades 
desta fase. 

a. Analisar estrutura organizacional das unidades 
gerenciais e de saúde; 
b. Levantar fluxo do processo de trabalho, normas, 
rotinas, integração entre as áreas, tipos de 
documentos e relatórios; 
c. Definir logística a ser implementada nas 
unidades assistenciais; 
d. Parametrizar as necessidades de cada unidade; 
e. Reunir com gestores do sistema de saúde para 
definição de prioridades; 
f.  Preparar a arquitetura necessária ao projeto; 
g. Indicar um preposto com poder de gestão e 
decisão para relacionar-se com a contratante; 
h. Planejamento da migração de dados; 
i.  Elaboração de relatório das atividades 
realizadas. 
 

Até o fim do Segundo Mês: * 
*Desde que concluídas as atividades da 
fase anterior e desta fase. 

a. Elaboração do planejamento/cronograma de 
instalação; 
b. Conversão das informações do CADSUS, do 
sistema em uso e do SCNES; 
c. Instalação do software/banco de dados; 
d. Validação do Sistema; 
e. Parametrização do Software; 
f. Cadastro e liberação de acesso a usuários do 
sistema; 
g. Início dos cadastros básicos(serviços, 
profissionais, produtos, tabela unificada do SUS); 
h. Simulação de processos operacionais; 
i.  Elaboração de relatório das atividades 
realizadas. 
 

Até o fim do Terceiro Mês: * 
 

a. Execução da implantação em unidades(s) 
de atendimento definida(s)  no cronograma; 
b. Execução de atividades de treinamento, 
conforme cronograma; 
c. Parametrização do sistema de acordo com 
as características específicas da(s)unidade(s)de 
atendimento onde estão sendo executados os 
processos de implantação; 
d. Acompanhamento e suporte por equipe 
local nos módulos já implantados; 
e. Validação dos cadastros na(s) unidades(s) 
de saúde,conforme cronograma; 
f.  Serviços de manutenção; 
g. Elaboração de relatório das atividades 
realizadas; 
 

Até o fim do sexto Mês: * a. Execução da implantação em unidades(s) de 
atendimento definida(s) no cronograma; 
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b. Execução de atividades de 
treinamento,conforme cronograma; 
c. Execução de testes de aderência do 
sistema na(s) unidade(s) de atendimento,conforme 
cronograma; 
d. Acompanhamento, suporte e 
monitoramento dos módulos já implantados; 
e. Consultoria envolvendo a discussão, 
revisão e apresentação de sugestões de melhoria 
de processos (administrativos, unidades, 
especialidades, urgência e emergência, hospitalar)  
visando a adequação dos mesmos à operação do 
Software de gestão; 
f.  Serviços de manutenção; 
g. Elaboração de relatório das atividades 
realizadas. 
 

Até o início Do Sétimo e, a partir de 
então, até o Término do contrato:  
Desde que concluídas as atividades da 
fase anterior.- 

a. Licenciamento de uso do sistema em 
conformidade com as especificações descritas 
neste Termo de Referência; 
b. Serviços de manutenção e suporte técnico 
necessários ao pleno funcionamento do sistema 
implantado; 
c. Elaboração de relatório das atividades 
realizadas. 
 

 

    3.2.2. DA CAPACITAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS 

3.2.2.1. Obrigatoriamente a empresa contratada deverá providenciar  
treinamentos aos usuários da solução e à equipe de informática da Prefeitura 
Municipal de Lagoa Santa-MG, de acordo com os requisitos e condições abaixo 
especificados. 

   3.2.2.1.1. A empresa contratada deverá prover treinamento na operação e 
administração da solução, respeitando aspectos técnico-pedagógicos de acordo com o 
público-alvo, de forma que, ao final do curso, os profissionais treinados estejam aptos 
a utilizar todas as funcionalidades do sistema; 

  3.2.2.1.2. Os treinamentos deverão ser ministrados nos locais definidos pela 
SMS de Lagoa Santa, em dependências dotadas dos recursos de infraestrutura, 
hardware e software para a realização dos mesmos, incluindo a disponibilização de 
computadores, a cargo da contratante; 

  3.2.2.1.3. Os treinamentos deverão ser focados no funcionamento e 
operacionalização de cada módulo do sistema, com utilização de base de testes que 
permita a visualização e análise de todas as suas funcionalidades; 

  3.2.2.1.4. A empresa deverá apresentar cronograma de realização do 
treinamento, para aprovação da contratante, que deverá ser concomitante com o 
período de migração definitiva dos dados para o novo sistema e  Planos de 
Capacitação devem conter os requisitos mínimos: 
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a) Nome e objetivo de cada módulo de capacitação; 

b) Público alvo;  

c) Conteúdo programático; 

d) Conjunto de material a ser distribuído em cada capacitação, incluindo 
apostilas, documentação técnica, etc.; 

e) Carga horária de capacitação de cada módulo. 

f) Avaliação de aprendizado, por meio da aplicação de prova escrita ou 
eletrônica, que apresente questões discursivas ou de múltipla escolha, a ser aplicada 
ao final da capacitação; 

g) Recursos utilizados no processo de capacitação (equipamentos, softwares, 
filmes, slides, livros, fotos, etc.). 

    3.2.2.1.5. A empresa deverá disponibilizar instrutores em número, 
competência e experiência profissional adequada ao treinamento a ser realizado, 
primando também pela padronização metodológica, didática e de conteúdo 
programático. entre as turmas; 

    3.2.2.1.6. Caberá à CONTRATADA realizar a Instalação do Sistema para 
capacitação, incluindo-se a utilização de base de dados de exemplo, prover o material 
didático e os manuais necessários para um bom aprendizado.  

    3.2.2.1.7. As despesas relativas à participação dos instrutores e de pessoal 
próprio, tais como: hospedagem, transporte, diárias, etc. serão de responsabilidade da 
CONTRATADA; 

    3.2.2.1.8. As turmas admissíveis por curso serão: Matutino (9 às 12 horas), 
Vespertino (13 às 17 horas) ou Integral (das 9 às 12 e das 13 às 17 horas). 

   3.2.2.1.9 Caberá a CONTRATADA fornecer Certificado de Participação aos 
participantes que tiverem comparecido a mais de 70% das atividades de cada curso e 
obtido aproveitamento mínimo de 70% na avaliação de aprendizado; 

    3.2.2.1.10 A CONTRATANTE resguardar-se-á do direito de acompanhar, 
adequar e avaliar a capacitação contratada, sendo que, se a capacitação for julgada 
insuficiente, conforme critérios estabelecidos, caberá à CONTRATADA ministrar o 
devido reforço, sem nenhum ônus adicional para a CONTRATANTE. 

     3.2.2.1.11. Quando solicitado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá 
providenciar alterações no programa de capacitação, incluindo recursos, instrutores, 
conteúdo, etc. 

4 - SUPORTE E MANUTENÇÃO 
 

4.1. A contratada deverá providenciar serviços de suporte técnico remoto e de 
manutenção (corretiva, evolutiva e legal) do software, sem custos adicionais ao 
Município de lagoa Santa /MG, além daqueles relativos à mensalidade de suporte e 
manutenção, afim de garantir a plenitude operacional e o funcionamento satisfatório 
da solução, conforme as atividades detalhadas a seguir: 
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  4.1.1. Suporte Técnico e Técnicos Residentes: 

    4.1.1.1. Os serviços de suporte técnico remoto deverão ser oferecidos em 
ambiente da contratada e poderão ser acionados por meio de telefone ou e-mail, 
durante o período das 07:00 às 17:30h. As consultas e solicitações efetuadas pelos 
usuários da solução deverão ser respondidas no prazo máximo de 24 horas, 
possibilitando a padronização dos serviços, agilidade na resolução de problemas e 
recuperação de falhas que por ventura venham a ocorrer no software; 

   4.1.1.2 Além disso, a Prefeitura Municipal de Lagoa Santa/MG deverá contar 
com a presença de 01 (um) técnicos residentes no Município para fornecer suporte e 
atendimento imediato às demandas que surgirem, sem custos adicionais ao Município, 
alem daquela já prevista na proposta de preços, objetivando atender às seguintes 
condições: 

a. Prestar serviços especializados na solução de problemas do software, 
garantindo a sua operacionalização; 

b. Diagnosticar o desempenho do software em seus aspectos operacionais e 
legais; 

c. Identificar problemas inerentes ao software, os quais serão encaminhados para 
a equipe de manutenção de sistemas da empresa contratada; 

d. Reportar ao gestor da contratante quaisquer outros problemas que não forem 
pertinentes ao software em questão; 

e. Fornecer informações aos usuários sobre a situação e o andamento dos 
serviços de manutenção solicitados; 

f.  Acompanhar, em tempo integral, todas as operações realizadas nos módulos do 
software, tanto nos aspectos de alimentação quanto na extração de dados; 

g. Executar as atividades de inclusão, alteração, exclusão, manutenção e 
padronização das tabelas do sistema, de forma a permitir a utilização integrada da 
solução por todas as unidades de saúde do Município de Lagoa Santa-MG 

h.O atendimento dos técnicos residentes deve obedecer uma carga horária 
mínima de 40 (quarenta) horas semanais. 

  4.1.2. Manutenção 

    4.1.2.1 A contratada deverá executar os serviços contínuos de 
manutenção/melhoria da solução informatizada de gestão, durante 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado, por período igual e sucessivo, até o limite legal, incluindo as 
seguintes atividades: 

   4.1.2.2 Manutenção corretiva: é aquela decorrente de problemas de 
funcionalidade detectados pelo usuário, ou seja, funcionamento em desacordo com o 
que foi especificado relativo às telas, regras de negócio, relatórios e interfaces com 
outros sistemas, com prazo máximo de 15 dias para conclusão da manutenção; o 
desempenho do sistema é considerado item de manutenção corretiva e quando 
classificado como crítico deverá ser corrigido no prazo de 24 horas. 

   4.1.2.3 Manutenção legal: em caso de mudança na legislação, banco de dados, 
sistemas operacionais, entre outros, será elaborada uma programação para 
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atendimento às mudanças ocorridas, sem prejuízos à operação do sistema após sua 
adaptação. 

   4.1.2.4 Manutenção evolutiva: é a disponibilização, pela contratada, de versões 
atualizadas do software, em decorrência da modernização das funcionalidades da 
solução. 

 4.1.3. Implementação das Melhorias 

   4.1.3.1 A implementação/ativação de melhorias de Software no ambiente de 
produção: 

      4.1.3.1.1 A critério da CONTRATADA, poderá limitar-se à substituição da cópia 
defeituosa/inadequada/defasada do Software/Módulo/Sistema por uma cópia 
corrigida/adaptada/atualizada; 

      4.1.3.1.2 Obedecerá aos requisitos contratados e não removerá nem prejudicará 
funcionalidades incorporadas às atividades/processos da CONTRATANTE, a não ser 
que sejam substituídas por outras funcionalidades tão competentes quanto as 
removidas; 

      4.1.3.1.3 Será precedida de sua avaliação e aceitação pela CONTRATANTE, 
devendo a CONTRATADA apresentar relatório sintético que relacione cada correção, 
adaptação e evolução a ser implementada, na forma de requisito/descrição que 
expresse suas características visíveis e invisíveis aos usuários e sua finalidade, bem 
como devendo a CONTRATADA realizar, em ambiente de homologação (criado a 
partir de backup recente do ambiente de produção): 

a) Demonstração da correção do erro ou defeito reportado, do atendimento às 
normas e/ou da correção/adaptação/atualização incólume do 
Software/Módulo/Sistema, demostrando seu funcionamento correto; 

b) Apresentação das funcionalidades incluídas no Software/Módulo/Sistema, 
mesmo daquelas que não decorram das necessidades reportadas pela contratante. 

      4.1.3.1.4 Contemplará as adequações necessárias na plataforma (Sistema 
Operacional, SGBD, etc.). 

  4.1.4 As melhorias incorporadas nos Softwares/Módulos/Sistemas integrarão as 
respectivas listas de requisitos contratados. 
 

5 - CUSTOMIZAÇÃO 

5.1 Adaptações/Melhorias de Software, não exigíveis por alterações na Legislação e 
que impliquem o desenvolvimento e a implementação de novos relatórios ou novas 
funcionalidades (telas, funções, rotinas, arquivos ou estruturas) na aplicação, deverão 
ser solicitadas formalmente pela CONTRATANTE à CONTRATADA. Em até 10 (dez) 
dias corridos a contar da data de recebimento da respectiva solicitação, a 
CONTRATADA realizará a análise e o projeto da solução e enviará a respectiva 
proposta para avaliação da CONTRATANTE, contendo as quantidades de 
desenvolvedores e de horas necessárias ao seu desenvolvimento, a previsão para 
início do desenvolvimento e a previsão de implementação da customização no 
ambiente de produção, levando-se em consideração: 
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  5.1.1 A fim de fundamentar as quantidades e previsões explicitadas em sua proposta, 
a CONTRATADA deverá apresentar (inclusive, dentre outros, memórias de cálculos, 
critérios e métodos utilizados): a estimativa do tamanho da customização por meio da 
Contagem Estimativa de Pontos de Função e o fator de ajuste da contagem conforme 
regras do CPM (IFPUG, 2005 ou posterior); a estimativa de esforço em HH; a 
estimativa de prazo e a estimativa de tamanho da equipe considerando produtividade 
mínima de 7 horas/dia e média de 22 dias úteis por mês; 

  5.1.2. Solicitações de novos relatórios deverão ser implementadas em até 45 dias 
corridos após a aprovação da proposta pela CONTRATANTE; 

  5.1.3. Solicitações de novas funcionalidades deverão ser implementadas em até 180 
(cento oitenta ) dias corridos após a aprovação da proposta pela CONTRATANTE; 

  5.1.4. Para cada solicitação de customização, caso chegue à conclusão de que os 
prazos previstos acima não serão suficientes, a CONTRATADA deverá propor novos 
prazos e apresentar as respectivas justificativas (motivos e raciocínios, inclusive 
memória de cálculos, que a fizeram chegar a tal conclusão) expressamente, 
submetendo-os à avaliação da CONTRATANTE, com vistas a estabelecer acordo 
sobre os novos prazos entre as partes. 

  5.1.5. Caso a CONTRATADA se recuse a apresentar proposta de customização no 
prazo estipulado/acordado, será entendido como falta grave na prestação do serviço, 
face à qual, serão tomadas as providências para aplicação das sanções cabíveis. 

  5.1.6. A partir da multiplicação das quantidades de desenvolvedores e de horas de 
desenvolvimento, constantes da proposta de customização devidamente aprovada 
pelo ordenador de despesa, será determinado o total de horas de serviço de 
Desenvolvimento de Customização e a emissão da respectiva Ordem de Serviço 
(Empenho). 

  5.1.7. Ocorrendo atraso na implementação das customizações aprovadas, será 
reduzida do valor de contraprestação previsto (empenhado), a parcela dada pela 
fórmula abaixo: 
 

�� = �� − ��; �
�� = �� ∗ 	
 − � ��

�∗�����, onde: 

PR é a Parcela a ser reduzida caso ocorra a situação de que trata este item; 

VR é o Valor que a Contratada terá a receber após a implementação das 
customizações aprovadas, o qual será calculado (truncado em duas casas decimais) 
até que DA seja igual a DP (situação em que VR será igual à metade de VP); 

VP é o Valor Previsto (empenhado); 

DA é o nº de Dias de Atraso; e 

DP é o nº de Dias Proposto/previsto e aprovado para atendimento (desenvolvimento e 
implementação). 

  5.1.8. A redução no valor da contraprestação, a ser paga à CONTRATADA pela 
prestação dos serviços, nos limites estabelecidos, não tem natureza de sanção, mas 
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de ajuste no pagamento pela própria falta parcial da prestação dos serviços e os 
prejuízos decorrentes. 

  5.1.9. Caso o atendimento ainda não se concretize com DA de até 1/3 (um terço) de 
DP, será entendido como falta grave na prestação do serviço, desta forma, serão 
tomadas as providências para aplicação das sanções cabíveis, sem prejuízo da 
redução na contraprestação calculada conforme acima. 

  5.1.10. A implementação/ativação das customizações observará os mesmos critérios, 
procedimentos, condições e obrigações estabelecidas no item 4.1.3.1 e subitens, bem 
como integrarão as respectivas listas de requisitos contratados após incorporadas aos 
Softwares/Módulos/Sistemas. 
 

6 - BANCO DE DADOS 

6.1. O software deverá estar estruturado para suportar vários bancos de dados 
relacionais como repositório de dados. Dentre os quais, possibilitar a instalação do 
aplicativo em banco de dados estruturado já utilizado pela Prefeitura Municipal de 
Lagoa Santa-MG, Oracle 11G ou superior. 

6.2. A empresa contratada deverá realizar a migração das bases de dados atuais dos 
sistemas utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de 
Lagoa Santa-MG para que sejam preservadas as informações já armazenadas. 

6.3. Será necessário que se tenha todas essas informações em um único banco de 
dados centralizado, devendo ser uma solução totalmente integrada e ligada às 
políticas realizadas no Município de Lagoa Santa-MG as indicadas pelo Ministério da 
Saúde e pela SES-MG. 

6.4. O banco de dados deverá obrigatoriamente estar hospedado no datacenter do 
município e seu acesso liberado de forma total e irrestrita aos servidores designados 
pelo Departamento de Tecnologia da Informação. 
 

7 - GARANTIA TECNOLÓGICA 
 
7.1. Ao final do contrato e não havendo interesse em renovação por parte desta 
Administração, a empresa fornecedora do sistema deverá garantir o acesso, na forma 
de consulta, às informações geradas pelo sistema (banco de dados) e que estarão 
hospedadas no datacenter da Prefeitura aos servidores designados pelo 
Departamento de Tecnologia da Informação. Esta garantia terá vigência pelo período 
de 12 (doze) meses após a extinção do contrato. 
 
7.2. Além disso, a contratada deverá garantir a manutenção do sistema ofertado 
visando mantê-lo em conformidade com a legislação, sem nenhum ônus adicional para 
a Contratante, durante a vigência do Contato. 
 

7.3. A CONTRATADA deverá fornecer à CONTRATANTE, quando solicitado, deverá 
entregar à CONTRATANTE a seguinte documentação técnica, permitindo que 
eventual troca do sistema: Manual do Usuário, com descritivo de todas as funções da 
solução; Help on-line, em todas as telas da solução em português; Manual de 
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Instalação, contendo requisitos de hardware e software compatíveis com a proposta 
técnica; Roteiro de instalação da solução; Scripts de geração das tabelas de bancos 
de dados; Modelo de Entidade Relacionamento; Dicionário de dados; documentação 
completa e detalhada de instalação e configuração dos ambientes operacionais e 
sistemas relacionados à solução. 
 

8 - DA DEMONSTRAÇÃO DOS SISTEMAS 

8.1 A demonstração deverá ser preparada pelo Proponente de modo a simular, em 
tempo de execução, cada funcionalidade exigida pelo presente Termo de Referência, 
e que a Proponente tenha declarado atender. Para tanto, a Proponente declarada 
vencedora do certame na fase de lances e habilitação, deverá preparar uma amostra 
do ambiente real da seguinte forma: 

  8.1.1. 1 (um) servidor de banco de dados em sistema operacional Linux, 1 (um) 
servidor de aplicação e 1 (uma) estação de trabalho utilizando sistema Windows 7 ou 
superior e 1 (uma) estação utilizando sistema operacional Linux. 

  8.1.2  A demonstração deverá abordar os seguintes tópicos e condições: 

   8.1.2.1. Os itens considerados sob o Título "Requisitos Não Funcionais" de 
Prioridade “Obrigatório”, deverão ser integralmente (100% - cem por cento) 
demonstrados pela Proponente à equipe de Avaliação nomeada pela Prefeitura 
Municipal. 

   8.1.2.2 Os itens considerados como Requisitos Funcionais de Prioridade 
“Obrigatório” de cada Sistema/Módulo licitado poderão ser demonstrados 
parcialmente, desde que a Proponente demonstre atender ao mínimo de 85% (oitenta 
e cinco por cento) dos requisitos demandados em cada um dos Sistemas/Módulos. 

  8.1.3  A CONTRATADA deverá disponibilizar: 

   8.1.3.1 Todos os Requisitos Funcionais Obrigatórios não demonstrados de cada 
Sistema/Módulo em prazo não superior a 90 (noventa) dias a contar da assinatura do 
contrato; 

   8.1.3.2 Caso os requisitos não sejam demonstrados como estabelecem os itens 
8.1.2.1 e 8.1.2.2, a Prefeitura Municipal, acionará o segundo colocado do Pregão e 
assim sucessivamente até alcançar os seus objetivos com a contratação decorrente 
deste certame. 

  8.1.4 A demonstração ocorrerá em espaço físico preparado pela Prefeitura contando 
com projetor e respectiva tela para projeção. Os computadores (clientes e servidores), 
bem como o sistema de fornecimento ininterrupto de energia deverão ser fornecidos 
pela PROPONENTE. Caso a Proponente entenda que existem outros recursos 
necessários à exposição, a proponente deverá providenciá-los e trazê-los para sua 
apresentação. 

  8.1.5 O Proponente disporá de até 5 (cinco) dias úteis e consecutivos, para efetivar a 
instalação do ambiente de testes e realizar a respectiva demonstração dos itens 
atendidos nos termos de sua declaração de atendimento incluída no Envelope de 
Proposta Comercial. 



 

 

 36

  8.1.6 O início dos trabalhos de instalação e de apresentação dos módulos/sistemas 
será acordado entre a Prefeitura e o Licitante vencedor, devendo se dar em período 
não superior a 05 (cinco) dias úteis a contar da data de declaração provisória da 
licitante como vencedora do lote. 

9 - DOS REQUISITOS FUNCIONAIS 

9.1. Anexo I. 

10 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
10.1. O Escopo básico para execução dos serviços contratados está relacionado no 
item 3 e subitens deste termo de referência. 
 

10.2.  O município fará pagamento mensal pelos módulos e serviços utilizados. 
 

11 - VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

11.1. O contrato vigerá por 48 (quarenta e oito) meses, contados de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e alterações. 

 

12 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 

12.1. Sem prejuízo das demais disposições contidas em Lei, neste termo de 
referência, constituem obrigações da CONTRATANTE: 

  12.1.1 Efetuar o mensalmente o pagamento parcelado dos valores relativos à 
execução dos serviços, objeto deste termo, após a efetiva entrega dos serviços e 
emissão da respectiva nota fiscal devidamente atestada, em até 30 dias a contar da 
emissão do termo de aceite dos serviços; 

  12.1.2 Propiciar condições, fornecer informações e prestar o apoio necessário a 
assegurar a plena execução do objeto zelando em especial quanto ao 
acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços, à exigência de condições 
estabelecidas nas especificações e à aplicação de sanções administrativas 
regulamentares e contratuais cabíveis; 

  12.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, registrando as eventuais 
irregularidades observadas na execução do objeto, notificando imediatamente à 
CONTRATADA, para a pronta correção das irregularidades apontadas; 

  12.1.4. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser 
inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais ou ser prejudicial à “saúde” do 
equipamento servidor; 

  12.1.5. Permitir o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA às instalações do 
servidor, mediante comunicação prévia, devendo os mesmos estarem credenciados 
exclusivamente para execução dos serviços contratados, os quais serão 
acompanhados por responsável técnico da CONTRATANTE; 
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  12.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos sobre o contrato, que venham a 
ser solicitados pela CONTRATADA. 
 

13 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 

13.1 Sem prejuízo das demais disposições contidas em Lei, na proposta comercial, 
neste Termo de Referência e na documentação pertinente, constituem obrigações da 
CONTRATADA: 
 
  13.1.1 Observar fielmente as especificações, condições e prazos estabelecidos neste 
Termo de Referência bem como nas demais documentações emitidas em decorrência 
desta contratação, responsabilizando-se, entre outros, por sua qualidade, quantidade 
e rapidez adequadas durante a execução dos serviços. 
 
  13.1.2 Assumir, relativamente a seus empregados e prepostos, todas as providências 
e obrigações estabelecidas na legislação específica, inclusive em caso de acidente de 
trabalho, ainda que ocorridos nas dependências da CONTRATANTE, os quais com 
esta não terão nenhum vínculo empregatício. 
 
  13.1.3 Responsabilizar-se pelas despesas diretas ou indiretas, referentes à 
prestação dos serviços, assim como as despesas com pessoal – transporte, 
hospedagem, alimentação, etc. – , e ainda com os custos referentes aos materiais, 
insumos, mão de obra, tributos, encargos sociais, previdenciários, comerciais, lucros, 
e quaisquer outros que se fizerem necessários, ou vierem a ocorrer em decorrência do 
cumprimento das obrigações que serão assumidas. 
 
  13.1.4 Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação da empresa e 
do corpo técnico exigidas. 
 
  13.1.5 Providenciar, nos prazos legais, e nos acordados, a reparação de eventual 
irregularidade detectada na execução do contrato. 
 
  13.1.6 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto, ressarcindo ou reparando os 
danos ou prejuízos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução dos serviços por seu pessoal; 
 
  13.1.7 Conceder o apoio necessário aos servidores designados pela PMLS para o 
acompanhamento e fiscalização dos procedimentos de execução dos serviços, os 
quais terão poderes para sustar o procedimento, total ou parcialmente, a qualquer 
tempo, sempre que considerar a medida necessária. 
 
  13.1.8 Prestar informações ou esclarecimentos, por escrito, que vierem a ser 
solicitadas pela CONTRATANTE, concernentes à execução do contrato. 
 
  13.1.9 Manter sigilo dos dados, informações e documentos que porventura forem-lhe 
disponibilizados e/ou sejam obtidos em razão da execução do objeto, sendo vedado 
sob qualquer pretexto seu uso, veiculação ou reprodução. 
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  13.1.10 Emitir Nota Fiscal do serviço prestado em conformidade com a Ordem de 
Serviço emitida pela CONTRATANTE. 
 
  13.1.11 Obedecer ao estabelecido na Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, e demais 
normas que disciplinam os serviços, bem como executar os serviços de acordo com 
as normas técnicas aplicáveis, dentro do estabelecido nas especificações disponíveis 
e outras informações prestadas pela Contratante durante a execução do Contrato; 
 
  13.1.12 Garantir os serviços prestados durante toda a vigência da contratação, 
devendo reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os 
serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução do objeto, mesmo que originados em intervenções realizadas anteriormente 
durante o período de garantia. 
 
  13.1.13 Responsabilizar-se pelo pagamento de quaisquer multas ou despesas de 
qualquer natureza impostas à CONTRATADA em decorrência de descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição contratual, dispositivo legal ou regulamento, por sua 
parte, garantidos o contraditório e a ampla defesa; 
 
  13.1.14 Estar apta a proceder à prestação dos serviços, a partir do quinto dia útil, 
contado da data de assinatura do contrato; 
 
  13.1.15 Dar ciência imediata e por escrito à Secretaria Municipal de Saúde, por meio 
de pessoa devidamente designada, sobre qualquer anormalidade verificada na 
execução dos serviços ora licitados; 
 
  13.1.16 Prestar todos os esclarecimentos solicitados e atender prontamente às 
reclamações sobre o objeto contratado; 
 
  13.1.17 A CONTRATADA ficará responsável pelo sigilo de quaisquer informações 
que forem acessadas por seus funcionários, sendo essa responsabilizada na forma da 
lei, pelo mau uso ou uso desautorizado dessas informações. 
 
  13.1.18 Conceder o apoio necessário aos servidores que serão designados pela 
Prefeitura de Lagoa Santa/MG para o acompanhamento e fiscalização da prestação 
dos serviços, permitindo acesso destes servidores às dependências de 
armazenamento dos documentos para vistoria de suas condições, inclusive com vistas 
à sua eventual transferência ao término do contrato. 
 
  13.1.19 Prestar informações e/ou esclarecimentos, concernentes à execução do 
contrato, que vierem a ser solicitadas pela CONTRATANTE. 
 
  13.1.20 Emitir mensalmente, relatório individualizado para a CONTRATANTE, que 
permita a identificação e controle de todos os serviços prestados; 
 
  13.1.21 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela 
CONTRATANTE quanto ao cumprimento das cláusulas contratuais; 
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  13.1.22 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, 
que deverá ser executado na sua totalidade pela contratada; 
 
  13.1.23 Disponibilizar estrutura própria no município de Belo Horizonte/MG ou 
qualquer outro município de sua Região Metropolitana, necessário e adequado à 
prestação dos serviços especificados neste edital; 
 
  13.1.24 Manter durante toda a execução contratual o quadro técnico de profissionais 
qualificados e certificados conforme especificações desse edital; 
 
  13.1.25 Ao término do contrato, realizar a entrega, de todo o acervo, organizado para 
devolução e providenciando meio de transporte seguro para transportá-lo ao local 
indicado pelo CONTRATANTE; 
 
  13.1.26 Informar imediatamente à Contratante toda e qualquer ocorrência 
relacionada com a execução dos serviços e segurança dos documentos sob a 
responsabilidade da Contratada. 
 

14 - FORMA DE PAGAMMENTO 
 

14.1 O pagamento referente ao licenciamento do sistema de informação, será feito 
mensalmente em até 30 (trinta) dias, contados da execução do serviço(s) 
efetivamente prestado(s), ou da apresentação da fatura correta, prevalecendo, para 
efeito de contagem de prazo, o que ocorrer por último. 
 
14.2 O Pagamento pela implantação do serviço ocorrerá em 6 parcela de igual valor, a 
ser paga, 15 ( quinze dias) após a emissão do atestado de conclusão de cada  etapas. 
 

15 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 

15.1. O acompanhamento e a fiscalização do contrato estarão a cargo da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

16 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1  É vedada a subcontratação; 
 

13.2  No preço deverão estar incluídas todas as despesas diretas e/ou indiretas, 
referentes à execução do objeto, que serão expressas na proposta comercial, assim 
como as despesas com pessoal – transporte, hospedagem, alimentação, etc. –, e 
ainda os custos referentes aos equipamentos, materiais, partes, peças, componentes, 
insumos, mão de obra, tributos, encargos sociais, previdenciários, comerciais, lucros, 
e quaisquer outros encargos que se fizerem necessários, ou vierem a ocorrer em 
decorrência do cumprimento das obrigações a serem assumidas pela CONTRATADA. 
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ANEXO B 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
OBRIGATÓRIOS 

 

 

Processo Licitatório n° 018/2019 
Modalidade: Pregão Presencial n° 013/2019 

 

A (NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) _______________________________, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° __________________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a)__________________________, portador da Carteira 

de Identidade nº _________ e CPF nº _______________, DECLARA, sob pena de 

desclassificação, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e sob 

as penas da Lei, que a empresa atende integralmente em 100% (cem por cento) os 

Requisitos Não Funcionais de Prioridade “Obrigatório” e atende ao mínimo de 85% 

(oitenta e cinco por cento) dos Requisitos Funcionais de Prioridade “Obrigatório” de 

cada Sistema/Módulo licitado. 

Local e data. 

_____________________________________ 

(Assinatura do Representante da Empresa 

 

 

OBS .: Favor seguir este modelo da declaração na íntegra em papel timbrado da empresa.      
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ANEXO II 
MODELO DE PLANILHA/PROPOSTA COMERCIAL 

 

Processo Licitatório n° 018/2019 
Modalidade: Pregão Presencial n° 013/2019  
Tipo: Menor Preço Global 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LICENCIAMENTO DE USO DE SOFTWARE INTEGRADO 
PARA A GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COMPREENDENDO: 
CESSÃO DO DIREITO DE USO NÃO EXCLUSIVO, SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
TREINAMENTO DE USUÁRIOS, SUPORTE TÉCNICO REMOTO, MANUTENÇÃO, 
CUSTOMIZAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DE TÉCNICO RESIDENTE, A SEREM 
EXECUTADOS DE FORMA CONTINUADA, DESTINADOS À PERMANENTE 
MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS À POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
LAGOA SANTA. 
 
NOME DA EMPRESA: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

CNPJ/MF Nº: 00.000.000/0000-00  

TELEFONE/FAX: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

VALIDADE DA PROPOSTA: ________ (PRAZO POR EXTENSO). 
 

 

LOTE ÚNICO  
 

ITEM QUANT. UN. OBJETO VALOR UN 
VALOR  
TOTAL 

01 12 MES SOFTWARETecnologia   

02 12 MES SOFTWAREMódulo de Estratégia 
da Saúde da Família 

  

03 12 MES SOFTWAREMódulo Aplicativo 
móvel ACS 

  

04 12 MES SOFTWAREMódulo Vigilância 
ambiental 

  

05 12 MES SOFTWAREModulo Aplicativo 
móvel ACE 

  

06 12 MES SOFTWAREModulo aplicativo 
móvel fiscal sanitário 

  

07 12 MES SOFTWAREMódulo de imunização 
e vacinas padrão SI-PNI 

  

08 12 MES SOFTWAREMódulo de acolhimento 
e atendimento 

  

09 12 MES SOFTWAREMódula vigilância 
epidemiológica 

  

10 12 MES SOFTWAREModulo faturamento   

11 12 MES SOFTWAREModulo cadastro de 
paciente 

  

12 12 MES 
SOFTWAREMódulo de 
agendamento de consultas básicas 
e especializadas 

  

13 12 MES SOFTWAREMódulo de prontuário 
eletrônico do paciente 
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14 12 MES SOFTWAREMódulo de odontologia   

15 12 MES 
SOFTWAREMódulo de 
agendamento de viagens e controle 
de veículos 

  

16 12 MES 
SOFTWAREMódulo de logística de 
medicamentos - Assistência 
Farmacêutica 

  

17 12 MES SOFTWAREMódulo de serviço 
social da saúde mental 

  

18 12 MES SOFTWAREMódulo de Vigilância 
Sanitária 

  

19 12 MES SOFTWAREMódulo de regulação   

20 12 MES SOFTWAREMódulo de ouvidoria 
em saúde 

  

21 12 MES SOFTWAREMódulo de portal do 
cidadão 

  

22 12 MES SOFTWAREPainel de indicadores   

23 12 MES SOFTWAREMódulo de painel 
eletrônico de chamado 

  

24 12 MES SOFTWAREMódulo de 
correspondência 

  

25 12 MES SOFTWAREEstoque   

26 12 MES SOFTWAREMódulo de exportador 
e-SUS 

  

27 12 MES 
SOFTWAREMódulo de importador 
das bases dos Sistemas Ministério 
da Saúde 

  

28 12 MES SOFTWARECuidar Transparente   

29 12 MES SOFTWARECertificações   

30 12 MES SOFTWARESuporte técnico   

31 12 MES SOFTWAREIntegração com o MS e 
SES-MG 

  

32 360 H SOFTWAREMigração de sistemas 
legados 

  

33 500 H SOFTWARETreinamento / 
capacitação do usuários 

  

34 6 MES SOFTWAREetapas de implantação 
do sistema. 

  

35 500 H SOFTWAREdesenvolvimento de 
customização. 

  

 

VALOR GLOBAL: R$ (POR EXTENSO) 
 

 

Nos preços estão incluídas todas as despesas diretas e/ou indiretas, referentes à 
execução do objeto, assim como as despesas com pessoal – transporte, hospedagem, 
alimentação, etc. –, e ainda os custos referentes aos equipamentos, insumos, mão de 
obra, tributos, encargos sociais, previdenciários, comerciais, lucros, e quaisquer outros 
encargos que se fizerem necessários, ou vierem a ocorrer em decorrência do 
cumprimento das obrigações a serem assumidas desta contratação. 

Esta Proposta foi elaborada em conformidade com as especificações e condições 
estabelecidas no termo de referência. 
 

LOCAL E DATA: 

_______________________________ 
(assinatura e identificação) 
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ANEXO III 
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
Processo Licitatório n° 018/2019 
Modalidade: Pregão Presencial n° 013/2019 
 

PROCURAÇÃO 
 
 

    A (nome da EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.000.000/0000-

00,com sede no endereço ______________, neste ato representada pelo (s) 

(diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, 

estado civil, profissão e endereço) ________________, pelo presente instrumento, 

credencia procurador(es) o(a) Senhor(a) _(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 

civil), (Profissão e endereço)________, para participar das reuniões relativas ao 

processo licitatório acima referenciado (ou de forma genérica para licitações em 

geral), o qual está autorizado a requerer vistas de documentos e propostas, 

manifestar-se em nome da EMPRESA, desistir e interpor recursos, assinar 

propostas comerciais, apresentar lances verbais, negociar preços e demais 

condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e 

dar quitação, rubricar documentos, assinar atas, contratos e praticar todos os atos 

necessários ao procedimento licitatório, a que tudo dará por firme e valioso. 

 
 

Local e data. 
 

_________________________________ 
Assinatura 

 
Observações: 

• Utilizar papel timbrado da licitante; 
• Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa; 
• Se utilizar o modelo do Anexo III ou fizer uso de instrumento de procuração 

particular, deverá ser observado o disposto no subitem 6.2 deste Edital. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
IMPEDITIVO E DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO 

DO TRABALHO 
 

Processo Licitatório n° 018/2019 
Modalidade: Pregão Presencial n° 013/2019 
 
 
 
 A (NOME DA EMPRESA), com sede no Endereço ________________________, 

inscrita no CNPJ/MF sob no nº __________, representada neste ato por seu procurador in fine 

assinado, devido ao interesse em participar da licitação em epígrafe que se encontra autuada 

no processo administrativo acima indicado, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 

LICENCIAMENTO DE USO DE SOFTWARE INTEGRADO PARA A GESTÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COMPREENDENDO: CESSÃO DO DIREITO DE 

USO NÃO EXCLUSIVO, SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO DE USUÁRIOS, 

SUPORTE TÉCNICO REMOTO, MANUTENÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO 

DE TÉCNICO RESIDENTE, A SEREM EXECUTADOS DE FORMA CONTINUADA, 

DESTINADOS À PERMANENTE MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS À 

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA, promovida pelo Município de Lagoa 

Santa/MG, DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

a) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

Processo Licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

b) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, não mantendo 

em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 
Local e data 

 
______________________________________________ 

(nome, RG, CPF, cargo e assinatura do representante legal) 
 
OBS .: Favor seguir este modelo da declaração na íntegra em papel timbrado da empresa.      
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO AOS 

REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 
 
 
Processo Licitatório n° 018/2019 
Modalidade: Pregão Presencial n° 013/2019 
 

A (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0001-00, 

com sede no endereço: ______________, representada neste ato pelo(s) (diretores ou 

sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço) ____________, na condição de interessada em participar da 

licitação em epígrafe que se encontra autuada no processo administrativo indicado, 

cujo objeto trata-se da CONTRATAÇÃO DE LICENCIAMENTO DE USO DE 

SOFTWARE INTEGRADO PARA A GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, COMPREENDENDO: CESSÃO DO DIREITO DE USO NÃO EXCLUSIVO, 

SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO DE USUÁRIOS, SUPORTE 

TÉCNICO REMOTO, MANUTENÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DE 

TÉCNICO RESIDENTE, A SEREM EXECUTADOS DE FORMA CONTINUADA, 

DESTINADOS À PERMANENTE MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS À 

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA, promovida pelo Município de 

Lagoa Santa/MG, DECLARA, sob penas da Lei, QUE CUMPRE EM SUA PLENITUDE 

OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 

 
Local e data. 

 
   

 
 

_____________________________________ 
(Assinatura do Representante da Empresa) 

 
  
 
 
OBS .: Favor seguir este modelo da declaração na íntegra em papel timbrado da empresa.      
 
 



 

 

 47

ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 
 
 
Processo Licitatório n° 018/2019 
Modalidade: Pregão Presencial n° 013/2019 
 

 

A (NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ____________________________, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.000.000/0000-00, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a)__________________________, portador do 

Documento de Identidade nº _________ e CPF nº 000.000.000-00, DECLARA, sob as 

penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

_________________________ (incluir uma das condições da empresa, se é Micro 

Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), nos termos da legislação 

vigente, artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/06, e que não está sujeita a 

quaisquer dos impedimentos previstos nos incisos do §4º deste artigo, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42º a 49º da referida Lei. 

 
  

Local e data. 
  
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
(Assinatura do Representante da Empresa) 

 
 
 
 
 
 OBS .: Favor seguir este modelo da declaração na íntegra em papel timbrado da empresa.      
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ANEXO VII 
MINUTA DE CONTRATO 

 
 Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, de um lado o 
MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA/MG, por intermédio da Prefeitura, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 73.357.469.0001-56, sediado na 
rua São João, nº 290 – Centro – Lagoa Santa/MG, neste ato, representado por seu 
Secretário Municipal de Saúde, Sr. XXXXXXXXXX, titular da Cédula de Identidade RG 
nº XXXXXXX SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº  XXXXXXXX doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa: XXXXXXXXXX, 
CONTRATADAS, firmam o presente contrato administrativo, decorrente da licitação 
na modalidade de: pregão presencial n° 013/2019 em conformidade com o 
estabelecido na lei nº 10.520, de 17/07/02 e na lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com suas alterações posteriores e do Decreto Municipal nº 605, de 04/07/2006, 
têm entre si, em conformidade com o processo de licitatório nº 018/2019 justo e 
contratado o que se segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. Este contrato tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
CONTRATAÇÃO DE LICENCIAMENTO DE USO DE SOFTWARE INTEGRADO 
PARA A GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COMPREENDENDO: 
CESSÃO DO DIREITO DE USO NÃO EXCLUSIVO, SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
TREINAMENTO DE USUÁRIOS, SUPORTE TÉCNICO REMOTO, MANUTENÇÃO, 
CUSTOMIZAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DE TÉCNICO RESIDENTE, A SEREM 
EXECUTADOS DE FORMA CONTINUADA, DESTINADOS À PERMANENTE 
MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS À POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE LAGOA SANTA, conforme especificações constantes do ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, do edital referenciado. 
 

Parágrafo Único. Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, a 
proposta do fornecedor, o edital e seus anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

2.1. O acompanhamento e a fiscalização deste contrato serão realizados pela 
Secretaria Municipal de Saúde, observado o disposto nos artigos 67 e 73 a 76 da Lei 
nº 8.666/93.  
 

§1º - A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e 
a fiscalização da execução do serviço pelo CONTRATANTE, bem como a permitir o 
acesso às informações consideradas necessárias. 

 

§2º - A Secretaria Municipal de Saúde do CONTRATANTE atuará como 
gestor deste contrato. 
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§3º - O CONTRATANTE não se responsabilizará por eventuais contatos 
realizados com setores ou pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, 
expressamente, neste contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES  DO CONTRATO E EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

 

3.1. Este contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo, assim como 
observará os preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 
54, combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei nº 8.666/93. 
 
3.2. O CONTRATANTE reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que 
isso implique alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no §1º do artigo 65 
da Lei nº 8.666/93. 
 
3.3. Este contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá 
ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, sem autorização do 
CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão 
contratual. 
 
3.4. Qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE, no que tange ao 
cumprimento das obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não implicará, em 
hipótese alguma, alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo 
em pleno vigor todas as cláusulas deste contrato e podendo o CONTRATANTE exigir 
o seu cumprimento a qualquer tempo. 
 
3.5. A execução do serviço objeto deste contrato será dentro do melhor padrão de 
qualidade e confiabilidade, respeitadas as normas técnicas e legais, a eles 
pertinentes. 
 
3.6. O CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 
serviço em desacordo com o previsto neste contrato ou em desconformidade com as 
normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos 
do previsto no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e aplicar as sanções previstas na cláusula 
décima. 
 
3.7. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer 
encarregado, assume inteira responsabilidade administrativa, civil e criminal, por 
quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE, 
seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência do objeto deste contrato, ou 
da omissão em executá-lo, resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de regresso 
na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 
 

3.8. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos 
obtidos ou elaborados pela CONTRATADA, ora contratado serão de exclusiva 
propriedade do CONTRATANTE, não podendo ser utilizados, divulgados, 
reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a expressa e prévia 
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autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, nos 
termos da legislação pátria vigente. 

3.9. A aquisição do serviço licitado, ora contratado que será executado diretamente 
por profissionais do estabelecimento da CONTRATADA.  

3.10. Para os efeitos de contrato consideram-se profissionais do próprio 
estabelecimento contratado o profissional que tenha vínculo de emprego com a 
CONTRATADA. 
 
3.11. Estão nos custos dos serviços, incluindo materiais e equipamentos que forem 
de responsabilidade da CONTRATADA. 
 
3.12. O município de Lagoa Santa, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com o previsto neste edital, 
podendo aplicar o disposto no art. 87, da Lei nº 8.666/93. 

 

3.13. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente e integralmente, após a 
verificação da conformidade do objeto com as especificações qualitativas e 
quantitativas e consequente aceitação. 

 

3.14. O objeto deste contrato deverá ser executado conforme cronograma de 
execução, a contar da data do recebimento da autorização de serviço emitida pelo 
Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, podendo tal prazo ser 
prorrogado a critério exclusivo do CONTRATANTE, até que seja concluído o serviço, 
em caso de atraso devidamente justificado, sem que caiba pagamento adicional à 
CONTRATADA. 

3.15. Os serviços constantes nas ordens de serviços, somente serão aceitos se 
entregues integralmente. 

3.16. Demais obrigações decorrentes previstos no anexo I ao contrato - termo de 
referência e seus anexos. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
   
I - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
 
4.1.  Indicar, no ato da assinatura deste contrato e sempre que ocorrer alteração, 01 
(um) preposto para representá-la junto ao  CONTRATANTE, devendo este preposto 
responder por todos os assuntos relativos à execução do presente contrato e atender 
tempestivamente aos chamados do  CONTRATANTE; 
 
4.2. Quando o fornecedor não atender à convocação para firmar contrato decorrente 
do preço ou não retirar ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificar os motivos para a Administração ou apresentar justificativa 
não aceita pela mesma, poderá esta convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, por lote, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
4.3. Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
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licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção desta contratação, bem como substituir os documentos 
com prazo de validade expirado, mantendo assim, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas. 
 
4.4.  Providenciar a mão-de-obra qualificada e necessária à execução do objeto do 
contrato, fiscalizar e responsabilizar-se pelo perfeito cumprimento do objeto dos 
serviços, cabendo-lhe, integralmente, o ônus decorrente de sua culpa ou dolo, na 
execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, 
independentemente do controle e fiscalização exercidos pelo município.  
 
4.5. Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços que efetuar, de 
acordo com o especificado em sua proposta; 
 
4.6. Ressarcir o município ou terceiros por eventuais danos ou prejuízos causados 
inclusive por seus empregados ou prepostos, no desempenho dos serviços;  
 
4.7. Tomar todas as providências e cumprir as obrigações estabelecidas na 
legislação de acidente de trabalho quando forem vítimas os seus empregados, no 
desempenho dos serviços ou em conexão com eles. 
 
4.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, sinistro, transporte, armazenamento e outros resultantes desta execução.  
 
4.9. Cumprir os prazos estabelecidos no Anexo I - termo de referência ou outros 
fixados pelo contratante, sob pena de aplicação de multa e demais cominações pelo 
município; 
 
4.10. Apresentar notas fiscais/faturas, atestados, declarações e outros documentos 
que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de pedidos e o atendimento 
de providências necessárias ao fiel desempenho das obrigações aqui mencionadas; 
 
4.11. Executar o serviço dentro do melhor padrão de qualidade, confiabilidade e em 
estrita conformidade com as especificações deste instrumento; 
 
4.12. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, 
especialmente a indicada no preâmbulo do presente contrato, bem como as cláusulas 
deste, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos 
resultados obtidos, preservando o CONTRATANTE de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de responsabilidade da CONTRATADA; 
 
4.13. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste 
contrato, durante toda a sua vigência, a pedido do CONTRATANTE; 
 
4.14. Na possibilidade do não cumprimento de quaisquer das condicionantes acima 
descritas por parte da contratada, esta se sujeitará às sanções administrativas 
previstas neste instrumento. 
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4.15. Dentro do prazo de vigência deste contrato, fica a CONTRATADA obrigada a 
cumprir o quantitativo estipulados na cláusula sexta deste contrato e no anexo I do 
edital, conforme autorização do órgão requisitante. 
 
4.16. Entregar os serviços de acordo com as especificações constantes no termo, 
inclusive com referência às marcas, prazo de validade e quantidades expressas nos 
contratos. 

4.17. Caso a CONTRATADA requeira abertura de processo para alterações 
contratuais como valores, marcas e outros, a mesma está OBRIGADA a fornecer os 
serviços até a conclusão final deste processo, de acordo com as legislações 
pertinentes.  

4.18. A empresa contratada deverá fornecer anualmente, laudo técnico das 
condições do ambiente de trabalho - LTCAT, para efeito de comprovação no sistema 
eSocial. 

4.19. Demais obrigações decorrentes previstos no anexo I ao contrato - termo de 
referência e seus anexos. 

 
II – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
 
Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, são 
obrigações do CONTRATANTE: 
 
4.20. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução 
do serviço, fixando, quando não pactuado neste contrato, prazo para correção; 
 

4.21. Arcar com as despesas de publicação do extrato deste contrato e dos termos 
aditivos que venham a ser firmados. 
 
4.22. Designar servidor responsável para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato; 
 

4.23. Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da empresa 
contratada, que não mereça a sua confiança ou embarace a fiscalização, ou, ainda, 
que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções 
que lhe foram atribuídas. 

4.24. Demais obrigações decorrentes previstos no Anexo I ao contrato - termo de 
referência e seus anexos. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

5.1. O valor total do presente contrato é de R$___,__ (por extenso), que serão pagos 
mensal / parceladamente à CONTRATADA, após a devida comprovação da execução 
dos serviços nas condições exigidas: 
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LOTE ÚNICO  
 

ITEM QUANT. UN. OBJETO VALOR UN 
VALOR  
TOTAL 

1 12,00 MES SOFTWARETecnologia   

2 12,00 MES SOFTWAREMódulo de Estratégia 
da Saúde da Família 

  

3 12,00 MES SOFTWAREMódulo Aplicativo 
móvel ACS 

  

4 12,00 MES SOFTWAREMódulo Vigilância 
ambiental 

  

5 12,00 MES SOFTWAREModulo Aplicativo 
móvel ACE 

  

6 12,00 MES SOFTWAREModulo aplicativo 
móvel fiscal sanitário 

  

7 12,00 MES SOFTWAREMódulo de imunização 
e vacinas padrão SI-PNI 

  

8 12,00 MES SOFTWAREMódulo de acolhimento 
e atendimento 

  

9 12,00 MES SOFTWAREMódula vigilância 
epidemiológica 

  

10 12,00 MES SOFTWAREModulo faturamento   

11 12,00 MES SOFTWAREModulo cadastro de 
paciente 

  

12 12,00 MES 
SOFTWAREMódulo de 
agendamento de consultas básicas 
e especializadas 

  

13 12,00 MES SOFTWAREMódulo de prontuário 
eletrônico do paciente 

  

14 12,00 MES SOFTWAREMódulo de odontologia   

15 12,00 MES 
SOFTWAREMódulo de 
agendamento de viagens e controle 
de veículos 

  

16 12,00 MES 
SOFTWAREMódulo de logística de 
medicamentos - Assistência 
Farmacêutica 

  

17 12,00 MES SOFTWAREMódulo de serviço 
social da saúde mental 

  

18 12,00 MES SOFTWAREMódulo de Vigilância 
Sanitária 

  

19 12,00 MES SOFTWAREMódulo de regulação   

20 12,00 MES SOFTWAREMódulo de ouvidoria 
em saúde 

  

21 12,00 MES SOFTWAREMódulo de portal do 
cidadão 

  

22 12,00 MES SOFTWAREPainel de indicadores   

23 12,00 MES SOFTWAREMódulo de painel 
eletrônico de chamado 

  

24 12,00 MES SOFTWAREMódulo de 
correspondência 

  

25 12,00 MES SOFTWAREEstoque   

26 12,00 MES SOFTWAREMódulo de exportador 
e-SUS 

  

27 12,00 MES 
SOFTWAREMódulo de importador 
das bases dos Sistemas Ministério 
da Saúde 
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28 12,00 MES SOFTWARECuidar Transparente   

29 12,00 MES SOFTWARECertificações   

30 12,00 MES SOFTWARESuporte técnico   

31 12,00 MES SOFTWAREIntegração com o MS e 
SES-MG 

  

32 360,00 H SOFTWAREMigração de sistemas 
legados 

  

33 500,00 H SOFTWARETreinamento / 
capacitação do usuários 

  

34 6,00 MES SOFTWAREetapas de implantação 
do sistema. 

  

35 500,00 H SOFTWAREdesenvolvimento de 
customização. 

  

 

VALOR GLOBAL: R$ (POR EXTENSO) 
 

 

5.2.  O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente atestada pelo órgão requisitante, 
que será acompanhada de relatório de recebimento emitido pelos responsáveis da 
área em que serão utilizados. 

5.3. O pagamento pela implantação do serviço ocorrerá em 06 parcelas de igual 
valor, a ser paga, 15 (quinze) dias após a emissão do atestado de conclusão de cada  
etapa. 

5.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados, ficando isento o CONTRATANTE de arcar com quaisquer ônus. 
 

5.5. Se o serviço não for realizado conforme condições deste contrato, o pagamento 
ficará suspenso até seu recebimento definitivo. 
 
5.6.  A nota fiscal deverá ser eletrônica, contendo o número da autorização de serviço 
e número do contrato a que se referem e também os dados bancários para depósito 
do pagamento desta, acompanhada da cópia da respectiva autorização de serviço.   
 

5.7.  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao reajustamento de preços. 

5.8. Demais obrigações decorrentes previstos no anexo I ao contrato - termo de 
referência e seus anexos. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO REAJUSTE DE 
PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

 
6.1. O preço será ofertado em moeda corrente no país (real) e não será objeto de 
atualização financeira por via da aplicação de qualquer índice de correção monetária, 
ou mesmo de reajuste de qualquer natureza, em atendimento ao disposto na 
legislação federal em vigor e ressalvado que a qualquer tempo será cabível o 
reequilíbrio econômico financeiro, desde que se comprove que foi afetada a parte 
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financeira do contrato, bem como as previsões iniciais da CONTRATADA quanto aos 
seus encargos econômicos e lucros normais do empreendimento. 
 
a) O pedido deverá ser protocolado, com todas as documentações expressa na 
alínea “b” desta cláusula, diretamente no Setor de Protocolo, situada na rua São João, 
nº 290 – Centro – Lagoa Santa/MG; 
 
b) Para análise e julgamento pelo setor técnico competente, o pedido deverá ser 
instruído obrigatoriamente de planilha com variações e a documentação 
comprobatória da solicitação, que demonstre claramente a variação verificada entre a 
situação original e a atual, mantendo no reequilíbrio o desconto concedido pelo 
licitante sobre valor prévio que consta no processo licitatório, inclusive declinando os 
valores pretendidos; 
 
c) Mesmo após abertura do processo do pedido de reequilíbrio econômico 
financeiro, a empresa contratada fica OBRIGADA a fornecer os produtos solicitados 
mediante ordem de fornecimento pela contratante, no mesmo valor registrado, até a 
conclusão final do processo, qual seja assinatura de termo bilateral de aditamento de 
acordo com as legislações pertinentes. 
 
d) O valor realinhado deverá se basear no acima disposto, não se tratando de mero 
reajuste nem tampouco de aplicação do preço praticado no mercado. 

 
6.2. O disposto no subitem anterior não impedirá que, ao longo da execução do 
presente contrato, sempre que não for declarado como adequado o preço registrado, 
possa vir a CONTRATADA a concordar com a redução do seu valor. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

7.1. A dotação orçamentária para o exercício de 2019, destinada ao pagamento do 
objeto licitado está prevista e indicada no processo pela área competente da 
CONTRATANTE, sob a seguinte rubrica: 

FICHA DOTAÇÃO 
628 02.05.06.27.811.0017.2165.3.3.90.48.00 

 
7.2.  As partes das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas 
em 2019 correrão à conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE ADIMPLEMENTO DO CONTRATO 
 

8.1. A CONTRATADA apresenta garantia do adimplemento das condições aqui 
estabelecidas no valor de ________, calculado na base de 5% (cinco por cento) do 
valor do contrato, na modalidade de __________, recolhida ou comprovada junto à 
Secretaria Municipal de Fazenda, nos termos do item 16 (dezesseis) do edital do 
pregão presencial n° 013/2019, que integra este instrumento. 
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8.2. A garantia total será retida se a CONTRATADA der causa ao desfazimento 
do contrato, para que o CONTRATANTE possa se ressarcir, em parte dos 
prejuízos experimentados. 
 
8.3. No caso de apresentação de garantia na modalidade de fiança bancária, a 
CONTRATADA deverá providenciar sua prorrogação ou substituição, com 
antecedência ao seu vencimento, independentemente de notificação, de forma a 
manter a garantia contratual válida e eficaz até o encerramento do contrato. 
 
8.4. Após o término da vigência do presente contrato, desde que cumpridas todas as 
obrigações assumidas, a garantia prestada será liberada, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar do requerimento do interessado, instruído com o Termo de 
Recebimento Definitivo de Prestação dos Serviços, dirigido à Secretaria de Municipal 
de Saúde, por intermédio do Setor de Protocolo do município de Lagoa Santa/MG. A 
liberação se dará mediante autorização da Secretaria Municipal de Saúde, subscritora 
do instrumento contratual, após parecer da Assessoria Jurídica. 

 

CLÁUSULA  NONA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 

9.1. Este contrato terá vigência de 48 (quarenta e oito) meses, a partir da sua 
assinatura, podendo ser rescindido antes deste prazo, por conveniência e 
oportunidade administrativa, com a possibilidade da sua prorrogação, nos termos da 
Lei 8.666/93. 
 

9.2.  As alterações contratuais pactuadas pelas partes, necessárias à adequação do 
presente contrato aos fins públicos almejados pelo CONTRATANTE, bem como a 
prorrogação de que trata o item anterior, serão formalizadas por meio de termo aditivo 
ao presente instrumento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

O presente contrato poderá ser rescindido:  
 
10.1. Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 
 
10.2. Por acordo entre as partes, reduzido a termo. 
 
10.3. Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
 

§1º - Os  casos  de  rescisão  contratual   deverão   ser  formalmente   motivados, 
assegurada a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar documentação exigida para o certame, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não 
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mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública, na forma prevista no inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93, além 
do encaminhamento do caso ao Ministério Público para a aplicação das sanções 
criminais previstas nos artigos 89 a 99 da referida Lei, salvo superveniência 
comprovada de motivo de força maior, desde que aceito pelo CONTRATANTE. 
 
11.2. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido 
pelo CONTRATANTE, bem como o descumprirem total ou parcialmente os contratos 
administrativos e as atas de registro de preço celebradas com o Município de Lagoa 
Santa, serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, com observância do devido processo administrativo, respeitando-se 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
I - Advertência escrita - comunicação formal de desacordo quanto à conduta do 
fornecedor sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a 
determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 
 
II - Multa - deverá observar os seguintes limites máximos: 
 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do 
cronograma físico de obra não cumprida; 
 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, independente da aplicação de 
outras sanções previstas em lei, nas hipóteses de o adjudicatário se recusar a assinar 
o contrato, ou não aceitar ou retirar a autorização de serviço, caso de recusa em 
efetuar a garantia contratual ou apresentar documentos irregulares ou falsos; 
 
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não 
realizada, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com 
vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou 
diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município de Lagoa Santa, por prazo definido no art. 25º, do Decreto 
2260/2012; 
 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir com o Município de Lagoa 
Santa pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão do mesmo, obedecido o 
disposto no inciso II do art. 32 do Decreto 2260/2012. 
 
§ 1º O valor da multa aplicada nos termos do inciso II desta clausula, será descontado 
dos pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal, caso os valores não 
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sejam suficientes, a diferença deverá ser paga por meio de guia no prazo máximo de 
10 dias a contar da aplicação ou cobrado judicialmente. 
 
§ 2º As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por 
provocação dos órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada. 
 
§ 3º As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula artigo poderão ser 
aplicadas cumulativamente à prevista no inciso II, assegurado o direito de defesa 
prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 

 
12.1. Este contrato está vinculado de forma total e plena ao processo licitatório nº 
018/2019 pregão presencial n° 013/2019, que lhe deu causa, para cuja execução, 
exigir-se-á rigorosa obediência ao instrumento convocatório 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  – DA PUBLICAÇÃO 
 

O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios 
Mineiros, nos termos do parágrafo único, do artigo 61 da Lei Federal 8.666/93, a cargo 
do CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 
Fica eleito o foro da comarca de Lagoa Santa/MG para dirimir quaisquer 

dúvidas quanto à execução do presente contrato. 
 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
identificadas e assinadas, para que surtam um só efeito. 
 

Lagoa Santa, _____ de ___________ de 20__. 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

CONTRATADA  

Representante Legal da CONTRATADA 
Cargo e CPF 

 

 

Testemunhas: ________________________   __________________________ 
   CPF/MF: 000.000.000-00        CPF/MF: 000.000.000-00  
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ANEXO I AO CONTRATO  
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS 

 
 
 
 
 
 
 

Obs. Este documento é parte integrante da ata de registro de preços nº XX/2019, 

celebrado entre a Prefeitura Municipal de Lagoa Santa/MG e a empresa XXXXXXX. 
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ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO CONTA BANCARIA 

 
 
 
 
A empresa xxxx inscrita no CNPJ sob o nº xxxxx com sede xxxxxx, neste ato 
representada por xxxxx declara seus dados bancários para fins de pagamento via 
Sistema de Pagamento Eletrônico de Empenhos - OBN, e se compromete a manter os 
mesmos atualizados, independente de solicitação. 
 
 
BANCO/NOME:  
CONTA BANCÁRIA:  
AGÊNCIA N°:  
BANCO N°: 
NOMES E CARGOS/ REPRESENTANTES DA EMPRESA: 
 
 
 
_____________________, __ de _________ de 20__. 
 (Local e data) 
 
 
 

________________________________ 
Representante legal  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Orientações: 
 
Utilizar papel timbrado. 
Utilizar carimbo da empresa 
Anexar documento de identificação do representante que assinou a declaração 
Caso seja procurador, anexar à procuração 


